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PROCESSO ADl{rilrSTRATlVO rf 072025

A presente licitação tem poÍ objeto a contratação de empre6a de engenhaÍia

para ConstruÉo de Unidade Báslca de Saúde (UBS)Poúe 02 Padrão FI{DE

em Pedra BÍanca no ilunicípio de Laranjeiras/Se, que celebra entÍe si a União

Federal por intêÍmédlo do lllnlstérlo da Saúde, Íepresentado pela Caixa

Saúdg(UBS) l{úmero da Propeta íí368.7í1000í/2+00í e a Prefeltura

tunicipal dê LaÍanjêiÍas/Sê,têndo êspêciÍicados êm seus anêxG parte
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O Municipio de LaranjeiraslSe, Pessoa Jurídica de Direito Públim inscrito no CNPJ/MF sob o n0

13.'120.613/0001-04, faz saber aos interessados que fará realizar, no dia 25 de Novembro de 2025(vinte e

de novembro) às 09:00hs, licitação na modalidade de CONCORRÊNC|A PÚBLrcA no 007/2025

contraÉação de emprcsa de engenharia para Conskução de Unldade Básica de Saúde (UBS)Porte 02 Padtão FNDE

em Pedra Branca no Munichio dê LâranjelraclSe, que celebra entre si a União Federal por intermédio do Miniôtério

da Saúde, repre8êntado pela Calxa Econômica Federal Programa 361100202íl002.Noyo nided$ Básicâs dê

l{úmerc da Propocta íí3ô8.7íí000í2$ll0l e a Prefeitura Municipal de Laranjeina/Se especificados

em 3eu3 anêxos paÍte intêgrante do presenb Edital.

Gritário de Julgamento: Menor Preço Global

por Pmço Global, na Íorma através da plataforma

httos:/Arwv.licitanet.com.br, nos termos da Leino 14.13312021,e demais legislação apliúvel e, ainda, de acodo

com as mndi@s estabelecidas neste Edital.

O obleto da presente licitação é a Construção de Unldade Básica de Saúde (UBS)Pode 02 PadÉo FNDE em Pedra

BÍanca no tunlchio de LâranJsirurSe, quê cêlebra entre rl a União Federal por intemétlio do Íúinistédo da

Saúda, rêprêsentado pela Caixa Econômica FedeÍal Prcgrama 3600020250002.Novo Paeunidades B&icas de

Saúde(UB§) l{úmero da Prcporta íí368,71í000í2il101 e a Prefeitura Municipal de Lamnjeiras/Se especificados

em seus aneros paÉe lntegraúe do prGente Edltal.

2.1. A licitação será rcalizada êm grupo único, formados por diversos itens, conforme tabela constante no

de Referência e ETP, devendo o licitante oferecer prcposta para todos os itens que o compõem.

3.1 Para participar da Conconência, o licitante deverá estar credenciado no sistema "CONCORRÊNCA'

aúavês do site htbsJ/licitanet.com.br/:

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identiÍicaçâo e de senha, pessoal e intransferível,
para acesso ao sisbma eletrônico;
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu
represênlante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçâo das transações inerentes a
Conmrência na forma eletónica;
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3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arb. 42a49da Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006;

3.5 O licitante deve assinalar em campo póprio do sistema a Declaração de ME/EPP e que teÉ direito a usufruir

do tratamenb favorecido previsto na Lei Complementar n0 123, de 2006, como microempresa, empresa de
pequeno porte e equiparadas;

3.6 A obtenção de beneficios a que se ÍefeÍe o item 3.4 fica limitada às microempresas e às empresas de

pequeno porte que, no ano+alendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a

Administração Pública cujos valoes somados exüapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empÍesa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância

desse limite na licitação;

3.7 O licitante que deixar de apresentar as declara@s acima não terá direito a usúuirdo tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empÍesa de pequeno porte e

equiparadas;

3.8 A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte
(EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, inconeÉ em infraçâo penal e estará sujeita às penas

previstas na lei de licita@s, sem prejuÍzo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis;

3.9 O licitanb responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efefuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas declara@s, propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu repÍesêntante, excluÍda a respnsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promobra

da licitaçáo pr evenhrais danos deconenEs de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros

4.1 Poderão participar desta Conconência os interessados do ramo pertinente ao objeto desh licitaçâo, que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaçã0, mnstanbs deste Edital e seus Anexos;

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na inesÍita aceitação das condi@s

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamenbs, normas administrativas e técnicas
aplicáveis, inclusive quanto a recuÍsos. A não observância destas condiçÕes ensejará no sumário IMPEDIMENTO
da proponente, no rebrido certame;
4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamaçâo
quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus
anexos, devendo estar em conformidade com as especificaçoes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCA);
4.4 Poderão paÍlcipardeoh CONCORRÊNCIA: Somente poderão participardesta Cononencia, via intemet,
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os intêrêssados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências

deste Edital e da legislação a ele onelata, inclusive quanto à documentaçã0, e que estelam devidamente

credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/:

4.4.1 A participação da Conconência se dará pr meio da digitaçtu da senha pessoal e intransferível do licitante

e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica,

observada data e horário limite estabelecidos.

4.4.2 lndependentemente de dedaraçâo expÍessa, a simples apresentação de proposta implica submissão a
todas as ondi@s estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prcluízo da estita observância das normas
contidas na legislação mencionada em seu prcâmbulo;

4.4.3 Todos os custos decorÍentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade
exclusiva do licitante, nâo sendo do órgâo licitante, em nenhuma hipotese responsável pelos mesmos. 0 licitante
também é o único rcsponsável pelas transa@s que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletónico, ou
pela sua eventual desconexão;

4.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao crcdenciamento antês da data marcada para início da
sessão pública via inbmet;

4.4.5 O credenciamento dar-seá pela atribuição de chave de identificaçfu e de senha, pessoal e intransferível,
para acesso ao Sistema Eletr6nico, no site: https:/ilicitanet.com.br/:

4.4.6 O credenciamenb junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do
Licitante, ou de seu rcpresentante legale na presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçoes
inerentes a Conconência;

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação
efefuada diretamente ou por seu ÍepÍesentante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante,
promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos deconentes do uso indevido da senha, ainda que,
prtercekos;
4.4.8 A peda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato
bloqueio de acesso;

4.5 Não poderão paÉicipar dlreta ou indiretamente dessa GONGORRÊNCA, as ompresas enquadradas
nos casoe a seguir:

a) pessoa Íisica ou jurldica que se encontre, ao tempo da licitaçã0, impossibilitada de participar da licitação
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em decoÍrência de sançáo que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigenb do órgfu ou entidade conhatante ou com agente públim que desempenhe Íunção na

licitação ou afue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parcnte em linha reta, olabral ou por afnidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n0 6.404, de í 5 de dezembro de
í 976, conconendo entre si:

d) pessoa fÍsica ou jurldica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com hânsito em julgado, por exploração de trabalho inÍantil, por submissáo de
trabalhadorcs a condi@s análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislaçáo trabalhista.

4.5.1 O impedimento de que trata a alinea "a' do do item 4.5 será tamtÉm aplicado ao licitante que atue em

subsütuição a outrâ pessoa, Íisica ou lurídica, com o infuito de burlar a efetividde da sanção a ela aplicada,

inclusive a sua mnholadora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.5.2 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constifuição; empresas que estiverem em

recuperação iudicial, prccesso de falência ou sob o regime de conmrdata, mncurso de crcdores, dissoluçâo ou

liquidação, Recsalva: É rrcxrciuet a partictpÉo de emprcsas em rccupenção judiciat, d*de que

ampndas cqn cqliüo enitida pda insÉncia tudicial anpetente, que wtifique que a interessada

*á aph aconünica e financeinmente a prticipr de pocedinento lic:rbtwio aos Íeímos da Lei no.

0ffilígB. (fCll, Ac. 8.2711201 1-2' Cânan, Dw de (N101N11);

4.5.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para veriÍicação das

mndi@s deÍinidas nesh item, a Agente de Contrahção, promoveÉ a mnsulta eletrônica iunto ao Cadastro

Nacional de EmpÍêsas lnidôneas e Suspensas - CEIS;

4.5.4 Empresa suspensa bmporariamente do dircito de licitar e impedida de contratar com este MunicÍpio;

4.5.5. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou

impedidas de licitar prôrgão da Administração Pública Direta ou lndketa, na esfera Municipal, desde que o Ato

tenha sido publicado na imprensaoficial;
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4.5.6 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgâo promotor da licitaçã0, bem assim empresa da
qual tal servidor seja socio, dirigente ou responsável técnico.

4.6 A paÊicipaçao na reosão pública da intemet darre{ pela utilização da senha priyativa do licitante.

4.6.1 Os documentos necessários à paÍticipaçfu na presente licitação, mmpreendendo os documentos

referentes à propsta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverâo ser apresentados no idioma oficial do

Brasil, com valores colados em moeda nacional do país;

4.6.2 Nâo serâo acêitos documentos apresentados pr meio de fitas, discos magnéticos, Íilmes ou cópias em

faosímile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

4.6.3 Admitem-se fobs, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens

constantes da proposta de preços;

4.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condi@es para participação no certame e assumir a responsabilidade
pela aubnticidade de todos os documentos apresêntados;

4.6.5 O contratado deveÉ manter, durante toda a vigência do mntrato, as mesmas condiçoes de habilitação e
qualiÍicação eÍgidas na licitaçáo;

4.6.6 Os licitantes interessados em usufruk dos beneÍícios estabelecidos pela Lei Complementar no 123/2006
deverão atender às regras de identiÍicaçã0, atos e manifêstação de interesse, bem como aos demais avisos
emitidos pelo Pregoeirc ou pelo sistema eletónico, nos momentos e tempos adequados;

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (httos:/llicitanet.com.br/),

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTAcom a..DESCRIçÃO
DETALHADA DO OBJETO OFERTADO', incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a tiiARCA (CONFORME

SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por
meio do Sistema Eletrônico, quando, entâo, encenar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa
documentaçáo;

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM coNTER NENHUITA tDENTtFtcAçÃo DA EMPRESA
PROPOT{ENTE, visando atender o princÍpio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.
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5.3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo(a)
pregoeiro(a);

5.4 A Licitanb seÉ respnsável por todas as transações que forem eÍetuadas em seu nome no Sistema
Eletrônico, assumindo como firmes e vedadeiras sua propsta de preços e lances inseridos em sessão pública;

5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância
existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especiÍica@es constantes do ANEXO
I (TERMO DE REFERENCIA), ANEXO ll (ETP) prevaleceÉo às últimas;

5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluidos todos os insumos que o compÕem, como
despesas mm mão{+obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação;

5.7 O envio da pÍoposta, acompanhada dos documenbs de habilitação exigidos neste Edital, ocorreÉ por meio
de chave de acesso e senha;

5.8 As Microempresas e Emprcsas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçâo de habilitação,
ainda que haja alguma rcírição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § í0 da LC no 123, de
2006;

5.9 Até a abertura da sessâo pública, os licitantes poderão rethar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.10 Não será estabelecida, nessa etapa do cerlame, ordem de classificação entre as pÍopostas apresentadas, o
que somente ocorcrá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da pÍoposta;

5.11 0s documentos que mmpõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o eneenamento do envio de lances;

5.'12 O Licitante será inteiramenle responsável por todas as hansações assumidas em seu nome no sistema
eletónico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar
as opera@s no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorÍente da perda de negócios
diante da inobservância de quaiquer mensagens emitidas pelo sistema ou dê sua desconexão.



PREFEITURA MUNICIPAL DE TARANJEIRAS/SE

6.'l O licitante derlerá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletónico, dos seguintes

campos:

6.1 .1 Valor unitário e total do item;

6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informa@es similares à especificação do Termo de
RefeÉncia: indicando, no que for aplicável, o modelo, a maÍca, prazo de validade ou de garantia, número do
registro ou inscrição do bem no órgâo competente, quando for ocaso;

6.2 Todas as especificaçies do objeb contidas na propsta vinculam a Contratada;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no Íomecimento dos bens;
6.4 Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva
responsabilidade do licitante, nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçã0, sob alegação de ero,
omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da pmposta não será inêrior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;

6.6 A proposta deverá ser aprcsentada conbrme modelo disposto no ANEXO ll deste Edital.

7 .1 No horário estabelecido nesb Edital, o Agente de Contratação abrirá a sessão pública, verificando as

prcpostas de preços lançadas no sisbma, as quais deverão estar em perfeita mnsonância com as

especiÍicações e condi@es detalhadas no item 6.1 do edital;

7.2 O(al agente de contrataçâo(a) poderá suspender
proposta ofertada que sê enconha inserida no campo

a sessão visualizar e analisar, preliminarmente, a
DO OBJETO'do sistema,

conftontando suas características mm as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo
órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estelam em conformidade, que
forem omissas ou apresentarem inegulariddes insanáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamenle uivel, o
agente de contratação obrigatoriamente justificará, por meio do sislema, e então DESCLASSIFICARÁ;

74 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua prcposta comprovadamente inexequível, caso o mesmo
não honre a oferta encaminhada, brá sua pÍoposta rejeitada na fase de aceitabilidade;
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7.5 As licitantes deverâo manter a impessoalidade, náo se idenüÍicando, sob pena de serem desclassificadas do
certame pelo(a) agênte de contratação(a);

7.6 Em seguida oconeÉ o início da etapa de lances, via lntemet, única e exclusivamente, no sib
https://www.licitanet.mm.br/. conforme Edital;

7.7 Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por

ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percenfuais entre os lances, que incidirá tanto em relaçâo aos
lances inbrmediários quanto em relação à propsta que cobrir a melhor oferla seÉ de R$ í0.000,00 (dez mil
reait), no caso de seruiçot de engenharia serão consideradas inexequíveis as propostas cuios valores
forem inferiores a 75Vo (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

7.10 SeÉ adotado para o envio de lances no pregão eletrônim o modo de disputa "ABERTO", hipótese em
que os licitantes apresentaÍão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou
decrescentes;

7.11 A etapa de lances da sessão pública teÉ duração de í0 (dez) minutoe e, após isso, será pronogada
automaticamente pelo sisbma quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de
duraçâo da sessâo pública;

7.'12 A prcnogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e
oconerá sucessivamente sempe que houver lances enviados nesse perÍodo de prorÍogaçâo, inclusive no caso
de lances intermediários;

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se-á
automaticamente;

7.í4 Encenada a fase compeütiva sêm que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá o agente de
contrataçâo, assessonado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o rcinício da sessão pública de lances,
em prol da consecuçâo do melhorpreço;

7.15 SeÉo aceitos somente lances em moeda conente nacional (R$), com VALORES UNlTÁRloS E TOTAIS
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com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCA. Ceso seja encenada a fase de lances e a licitante divergk com o exigido, o agente de contrataçã0,
podeÉ convocarno CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualizaçâo dos valores
anedondandoos PARA MENOS aubmaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valol prevalecendo aquele que for recebido e regishado
em primeiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de menor pÍeço, poderá oconer lances intermédiarios iguais
ou superiores ao menorjá ofertado.

7.17 Durante o transcurso da sessão publica, as licitantes seráo informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identiÍicação do detentor do lance;

7.18 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequivel, o agente de contrataçâo poderá alertar o proponente

sobre o valor cotado para o respectivo item, akavés do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou
reformulado pelo proponente;

7.'19 A exclusão de lance é possivelsomente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico,
ou seja, antes do encenamento do item;

7.20 No caso de desconexão mm o agente de contmtação, no deconer da etapa competitiva da ConcorÍência, o
Sistema EletÉnico poderá permanecer acessÍvel às licitantes para a recepção dos lancês;

7 .21 O agente de onhatação, quando possível, dará mntinuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo
dos atos rcalizados;

7.22 Quando a desmnexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistk por tempo superior a dez
minúos, a sessão pública seÉ suspensa e reiniciada somente aps deconidas 24 (vinte e quatro) horas da
comunicação do fato pelo Pregoeirc aos participantes, no sítio eletrônico uülizado para divulgação no site
https://licitanet.com.bí;
7.23 lncumbirá à licitante acompanhar as operaÉes no Sistema Eletrônico durante a sessão pública da
Conconência, ficando responsável pelo ônus decoflente da perda de negocios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

7.24 A desisÉncia em apresentar lance implicaÉ exclusão da licitante na etapa de lances e na man utenção do
último preço por ela apresentedo, para efeito de das propostas de preços;
7.25 Noa casoa específicoo, relação a itens exclusivos para participação de microempresas eIfiII
empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez
automática, onde:

encenada a etapa de lances, seÉ efetivada a verificação
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7.25.10 sistema identiÍicaÉ em coluna pópria as microempresas e empÍêsas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como

das demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas

altera@s;

7.25.2 Entend+se mmo empate àquelas situa@s em que as propootas aoresentadas pelas microempresas
e êmprcBa3 de pequeno poÉe seiam isuais ou até 5% (cinco por I suDêriores a orooosta melhor
classiÍicada, depis de encerÍada a etapa de lances;

7.25.3 A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamenb em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a mmunicaçáo automática para tanto;

7.25.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empÍesa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo eíabelecido no subitem anterior;

7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pêlas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontÍem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, seÉ realizado sorteio entre elas para que

se identiÍique aquela que primeiro podeÉ apresentar melhor oferta;

7.25.6 Na hipótesê de nãorontratação nos termos previstos neste ihm, convocação será em favor da proposta

originalmente vencedora do certame;

7.26 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oÍerta não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.27 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate,

nesta ordem:

| - disputa final, hipotese em que os licitantês empatados poderâo apresentar nova proposta em ato contínuo à

classiÍicaÉo;

ll - avaliaçfu do desempenho contratual pÉvio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser

utilizados registros cadastrais para eÍeito de atesto de cumprimento de obriga@es previstos nesta Lei;
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lll - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,

mnforme regulamento;

lV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orienta@s dos órgãos de controle.

7.28 As regras previstas no item 7.27 não preludicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar

no 123, de 14 de dezembo de 2006.

7.29 Encenada a ehpa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeirc(a) deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apÍesentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições difercntes das prcvistas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao

licitante melhor classificado que, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance

ofertado após a negociaçâo realizad,a, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necesúrios à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30 Conforme estabelecklo no item 7.29, deÍinido o resultado do julgamento, a Adminiskação poderá negociar

condi@s mais vantajosas com o primeiro colocado, a negociaçâo podeÉ ser feita com os demais licitantes,

segundo a ordem de classiÍicação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassiÍicado em raão de sua proposta permanecer acima do preço máximo deÍinido pela

Administração;

7.31 Apos concluida a negociação, teÉ seu resultado divulgado a bdos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

8.1 Encenada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinaÉ a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequaçáo ao obleto e à mmpaübilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital;

8.2Serão desclassificdas as propostas que:

| - contiverem vícios insanáveis;

ll - nâo obedecerem às especiÍica@es técnicas pormenorizadas no edital;

lll - apresenhrem pre@s inexequÍveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
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lV - náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

8.2.1 A verificaçâo da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais

bem classificada;

8.2.2 A Administração poderá realizar diligências para aÍerir a exequibilidade das propostas ou exigir dos

licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso lV do do item 8.2;

8.2.3 O desatendimento de exigências meramente Íormais que não mmprometam a aferiçâo da qualiÍicação do

licitante ou a compreensâo do mnteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a

invalidação do processo;

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apÍesente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zeno, incompatíveis com os pÍeços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instala@es de propriedade do póprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da rcmuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requeft,r que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipóhse de necessidade de suspensão da sessâo pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sêssão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso pÉvio no sistema
com, no mínimo, vinE e quaho horas de antecedência, e a oconência será registrada em ata;

8.6 O(a) agente de contratação(a) poderá convocar o licitante paria enviar documento digital complenentar, por
neio de funcionalidde disponiwl í,o sisÍeína no pnzo de 02 (duas) frorag soô pena de nfu aeitacfio da
prcpoda.

8.6.1 O prazo estabelecido podeÉ ser pronogado pelo Agenb de Contratação por solicitação escrita e
lustiÍicada do licitante, formulada antes de Íindo o prazo, e formalmenb aceita pelo Pregoeiro;

8.6.2 Dentrê os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contrataçã0, destacam-se os que
contenham as caracterlsticas do material ofertado, tais como maÍca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alêm
de outras informa$es pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
elefônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior
envio pelo sistema eletónico, sob pena de não aceitação da proposta;
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8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Agente de ContÍataçáo(a) examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessidade, o(a) Agente de Contrataçáo(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e hoÉrio para a sua continuidade;

8.6.5 O Agente de Contrataçáo podeÉ encaminhar, pr meio do sistêma eletrônim, contraproposta ao licitante
que apresenbu o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condiçÕes diversas das previstas neste Edital;

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação nâo aceitar a proposta e passar à subsequente,
podeÉ negociar mm o licitante pana que seja obtido preço melhor;

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a pÍoposta não for aceita, e anbs de o Pregoeiro passar à subsequente, haveÉ nova veriÍicação, pelo

sistema, da eventual ocorÉncia do empate Íicto, prcvisto nos artigos 
'14 

e 45 da LC no '123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

8.6.9 Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação veriÍicará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9.1 0s documentos de habilitaçã0, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados previamente no

sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços. As documentaçôes cadastradas

pelas empresas participanbs são bloqueadas para os demais participantes, inclusive o Pregoeiro.

9.2 Apos a etapa competiüva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os documentos de
habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados para a veriÍicação do(a)
Pregoeiro(a).
9.3 Nos procedimentos realizados neste pregâo eletónico, a Administração determina, como condição de
validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico;

9.4Os documentoa eletrônicoc produzidoo com a utilização de proceeso de ceÉiÍicação disponibilizada
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pela lCP.Brasil, noc têrmos da Medida Provisóila no m0-2, de 24 de agosto de 200í, eeÉo recebidos e
presumidoe verdadeiros em relação aos signatárioo, dispensando-so o envio de documentos originais e

cópias autenllcadas em papê|,

9.5 A prova de aubnücidade de cópia de documento público ou particular, quando necessária, poderá ser feita

perante um agente da Adminisbaçã0, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por

advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

9.6 O reconhecimento de firma somente seÉ exlgido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição

legal;

9.7 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam prcduzidos, comunicados, armazenados e validados

por meio eletrônio;

'10.í Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declaraSes:

a) Declaração de que atende aoe requistos de habilitação, e responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei no 14.13312021;

b) D,eclaração de que cumpÍ€ a3 êxigências de reeerua de caqoa para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especlficas, nos termos do art. 63,
inciso lV da Lei no 14j332021;

c) Declaraçáo de que suas propctas econômicas compreendêm a integralidade dos custos para

atendimenb dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis habalhistas, nas
normas inÍnalegais, nas conven@s mletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de enhega das propostas, nos termos do afi. 63, § 1o da Lei no 14.133f2021.

d) Declaração do licitante de oboeryância do limite na licitação para obtenção de beneficios da LC
í23lã106, estando limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte quê, no ano{alendário
de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados exkapolem a receita bruta máxima admitida para Íins de enquadramento como empresa
de pequeno porte. (aÍt. 40, § ? da Lei no 14.1331N21).

10.2 Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregão, as declaraÉes acima poderão ser feitas
eletrcnicamente, devendo o licitante assinalar em campo póprio do sistema, caso inexista campo apropriado no
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sistema, tais declaraçôes deverão sêr produzidas por escrito, com data e local de sua realização e assinatura do
responsável, e juntadas aos documentos de habilitação, sob pena de inabilitaçâo. A declaração falsa sujeitará o
licitante às sanges previstas em Leis e neste Edital.

1

10.3.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual.

10.3.2 Ab constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus

administradores.

10.3.3lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício.

10.3.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade eshangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorização paÍa funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir.

'10.3.5SeÉ inabilitada a empresa que apresentar obleto social incompatível com objeto desta licitaçáo.

í0.4 DA REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA

't0.4.'l Prova de inscrição no Cdastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

10.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro de

mntribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu Íamo de atividade e

compatÍvel com o obleto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor.

í0.4.3 Prova de regularidde perante a Fazenda Federal mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, na forma de lei

especifica;

10.4.4 Prova de Regularidade para com as Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou outra

equivalente, na forma de lei especiÍica;

10.4.5 Prova de Regularidade para com as Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra

equivalente, na forma de lei especifica;
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10.4.6 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Gertidão Negativa de Débitos Trabalhistas), na forma de

lei especifica;

10.4.7 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF),

demonstrando situaçáo regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituidos, na forma de lei

especifica;

10.4.8. Declaraçâo para Íins de cumprimento do disposto no inciso )Ofilll do Art. 70 da Constituição Federal,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e que náo emprega menor
de dezesseis anos;

í0.4.7. Os documentos relaciondos nos subitem '10.4.1 a 10.4.7 poderão ser substituídos ou supridos, no todo
ou em parle, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico;

10.4.8. As microempÍêsas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para

efeito de regularidade fiscal e habalhista, mesmo que esta apÍesente alguma restriçã0.

í0.4.9. Quando uma miooempresa ou emprêsa de pequeno porte for declarada vencedora e haja alguma
restrição quanh à regularidade Íiscal e trabalhista, seÉ assegurado o prazo de 5 Ícinco) dias úteis, cujo termo
inicial conesponderá ao momento em que o proponente Íor declarado vencedor do certame, prorrogáveis por

igual período a critério da Administração Pública, para regularização da documentaçã0, pagamento ou
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

10.4.í0. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência do
direito à mntrataçã0, sem prejuízo das san$es previstas na Lei de Licita@s, sendo facultada à Administraçâo
@nvocar as licitantes remaneseentes, na ordem de classiÍicaçã0, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.

10.4.11. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional, certidôes
positivas com efeitos negativos.

10.5 DAS QUALTFTCAçOES

í0.5.í QUALTFTCAçÃO TÉCMCA MÍXml eXOrOl
10.5.1 Comprovação de registro ou inscriçâo da licitante edeseu(s) responsável (is)

técnico(s) na entidade proÍssional competente da região a que estiverem
vinculados.

í0.5.2 A qualiÍicação técnica da licitante deverá ser demonstrda mediante a comprovação
da aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, devendo a
licitante declarar a disponibilidade de pessoal técnico especializado e mmprovar a

capacitação técnicoproÍissional e técnico- operacional por meio da apresentação
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de

10.5.2.1Quanto à disponibilidade de pessoal tácnico especializado:

10.5.2.'t.1 Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico
espêcializado para integrar a equipe que executará os
serviços obleto da licitação, assinada pelo representante
legal da licitante, devendo fazer parte da equipe:

10.5.2.1.2 01 (um) proÍissional formado em engenharia Civil e/ou

Arquitetura com experiência profissional comprovada em

supervisão de serviços de natureza compatível com o objeto

licitado, devidamente registrado no CREA e/ou CAU,

devendo permanecer na obra em tempo integral, durante

todo o período de execução dos serviços;

'10.5.2.1.3 0í (um) encanegado de serviços, com experiência

profissional comprovada em serviços de natureza compatível

com o objeto da presente licitação, para permanecer na obra

em tempo integral, dunante todo o período de execução dos

servigos.

10.5.2.2Quanto à capacitacão técnico-profissional:

10.5.2.2.1 A capacitação técnica do(s) profissional(is) seÉ(ão)
atestada(s) mediante a apresentação de Certidão(ões) de
Acervo Técnico - (CAT) expedida(s) pela entidade
proÍissional competente da região onde os serviços foram
executados, que comprove(m) a execução de obra ou

serviço de caracterÍsticas semelhantes às parcelas de maior
relevância e valor signiÍicativo do objeto deste Edital, em
nome do(s) responsável(is) técnico(s),
A Certidão de Acervo Tecnico - CAT será exigida dos
seguintes profissionais, legalmente habilitados, os quais

responderão como responsáveis técnicos pela execução da
obra: c) Engenheiro Civil/Arquiteto, para comprovação da
execução dos serviços.
Deverá(ão) apresentar também a(s) Declaração(ôes) do(s)
Responsável(eis) técnico(s) a se(em) preenchida(s) pelas

licitantes.
Os profissionais indicados pelo licitante para fins de
comprovaçâo da capacitação técnico-profissional deverão

10.5.2.2.2

10.5.2.2.3

10.5,2.2.4
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participar da obra ou serviço objeto deste Edital, admitindo-
se a substituição por profissionais de experiência equivalente
ou superior, desde que seja solicitada formalmente e
aprovada pela Íiscalização municipal.

10.5.2.2.5 Os responsáveis técnicos acima elencados deverâo
pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista
para entrega da proposta, entendendo-se mmo tal, para Íins
deste Edital, o socio, o administrador ou o diretor, o
empregado e o prestador de serviços.

1 0.5.2.3Quanto à capacitação técnicooperacional:

10.5.2.3.1 Capacitação técnico-operacional da licitante será
comprovada mediante a apresentação de
atestado(s) em papel ümbrado fornecido(sJ por
pessoa(s) jurÍdica(s) de direito público ou privado
idenüficado em nome da licitantg acompanhado da
Certidão de Acervo Técnico - CAT do profissional
responsável técnico do serviço que detém a
certidão, constando o endereço do contratante, ou
ser informado pelo licitante de forma a permitir
possível diligência, que comprove(m) a aptidão da
licitante para o desempenho de atiüdade pertinente
e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto do edital. Comprovando as
parcelas de maior relevância técnica dos serviços em
cada lote, referente a:

TABELA DE QUANTIDADES MÍNIMAS EXIGIDAS

Item Quantidade
contratada

Quantidade
exigida

Percentual exigido
em relação à
contratada

Leje
unidirecionel
treliçada

pré-fabricada
em üga

415,88 mz 124,7 6 mz 30,00%

Forro em Drywall, inclusive
estrutura bidirecional de
Íixação.

528,81m2 158,64 m2 30,00%

Piso de ata resistêncie
polido.

366,29 m2 109,89 m2 30,00%

Telhamento com telha
ondulada de fibrocimento,
incluso inçamento,

459,50 m2 137,85 m2 30,000/o
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Comprovação de que o Licitante possui no seu quadro permanente, na data de
apresentação da proposta, profissional (ais) de nível superior, detentor(esJ de
atestado(s) ou certidão(ões) emitida(s) por pessoa(s) iurídica(s) de direito público ou
privado, acompanhado dafsJ respectivafsJ Certidão(õesJ de Acervo Técnico
expedido(s) pelo(s) CREA(s) ou CAU(s) da(s) região(ões) onde o(s) serviço(s)
tenha(m) sido executada(sJ, que comprove(m) ter executado ou participado da
elaboração de serviços similares ao obieto desa Licitação, obedecendo os serviços de
maior relevância conforme tabela acima,

10.6 QUALTFTCAçÃO ECONÔMTO.FTNANCEIRA

10.6.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exeÍcício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) últimos exerclcios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituiçáo por balancetes ou balanÇos provisórios.

10.6.2 O Balanço Patdmonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão ser atualizados por

índices oÍiciais quando encenados a mais de 3(três) meses da data de apresentação da proposta,

devendo ser utilizado o índice Geral de Preços - Disponibilidade lntema - IGP-DI, publicado pela

Fundaçâo Geúlio Vargas ou outÍo indicador que o venha substituk, mediante apresentação, junto

à documentaçã0, de memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa,

10.6.3 As empresas com menos de um exercício Íinanceiro deverão apresentar Balanço de Abertura ou

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

10.6.4 Serão considerados, 'na brma da lei', o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e as

demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma: a) publicados em Diário OÍicial; ou

publicados em Jomal; ou

por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou no órgão de

registro equivalentê; ou

d) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicÍlio do licitante,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encenamento; ou

e ) na forma de escrituraçáo contábil digital (ECD).

10.6.5 O Balanço Patrimonial e as demonstra@s contábeis apresentados deverão contêr assinatura do
reprcsentante legal da emprêsa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de publicaçã0,

Parede com sistema em
chapas de gesso RU para
Drywall.

180,11 m2 54,03 m2 3 0,000/o
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permitir a identiÍicação do veiculo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número

do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis.

10.6.6 Prova de possuir Patrimônio Llquido, cujo valor deve corÍesponder a 10% do valor estimado para a

contrahçâo, comprovado na data da apresentação da proposta, admitida a atualização na Íorma do subitem

acima.

10.6.7 Análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação Íinanceira, a ser apresentada

em memorial de cálculo dos indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Conente (LC) e Solvência Geral (SG),

assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas:

LG = êTIVO CIRCULANTE + REALEÁVEL A LONGO PRAZO)/ (PASSIVO CIRCULANTE

+ EXGíVELA LONGO PRAZO)

l-Q = (ATIVO CIRCULANTE)/ (PASSIVO CIRCULANTE)

SG = ATIVO TOTAL / (PASSIVO CIRCULANTE + EXGÍVEL A LONGO PRAZO)

10.6.8 Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez

Conente (LC) e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (um inteiro).

10.6.9 As fórmulas de\rerão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço.

10.6.'10 Certidão Negativa de Falência ou Recuperaçáo EÍraludicial, expedida pelo distribuidor da sede da

empresa ou da Certidão Negativa de Execuçâo Patrimonial, expedida no domicÍlio da pessoa jurídica.

10.6.1í As Certidoes que não expressarem o prazo de validade serão consideradas o de 90 (noventa) dias

antes, contados da data da sua apresentaÉo.

10.6.'12 SeÉ veriÍicado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitaçã0, e o

declarante responderá pela veracidade das informa@es prestadas, na forma da lei (art. 63. l, da Lei no

14.133D021t.

10.6.13 SeÉ veriÍicado se o licitante apÍêsentou, sob pena de inabilitaçâo, a declaracão de oue cumpre as

exiqências de reserva de camos oara oessoa com deÍiciência e oara reabilitado da Previdência Social, orevistas

em lei e em outras normas esoeciÍicas (ail. 63, inciso lV da Lei 14.133/2021);

10.6.'14 O licitante deveÉ aprêsentar, sob pena de desclassificaçâo, declaração de que suas propostas

econômicas comprcendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
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na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,

10.6.15 Considerando que na presente contratação a avaliação previa do local de execução ê imprescindível

para o conhecimento pleno das condiçoes e peculiaridades do obieto a ser contratado, o licitante deve atestar,

que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria

prévia.

10.6.16 O licitante que optar por realizar vistoria previa terá dispnibilizado pela Administração data e horário

exclusivos, a ser agendado na Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Obras, de modo que seu agendamento

não coincida com o agendamento de outros licitantes.

10.6.17 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaraçâo exigida no presente item

pr declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do mnhecimento pleno das condições e

peculiaridades da contratação.

10.6.18 A habilitação seÉ verificada por meio dos documentos constantes neste item 8, ou seja, nos

documentos por ele abrangidos.

10.6.19 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçã0, devendo proceder, imediatamente, à coneção ou

à alteração dos registros tllo logo identifique inmneção ou aqueles se tomem desatualizados. (lN no 3/2018,

art. 70, caout).

í0.6.20 A não observância do dispsto no item anterior pgdgli ensejar desclassiÍicaçâo no momento da

habilitaçâ0. (lN n0 3/20í8. art. 70. oaráorafo único).

í0.6.21 A verificaçtu pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões consütui meio legal de prova, para fins de habilitaçâ0.

10.6.22 Os documentos ex§idos para habilitaçáo que não estejam conbmplados no Sicaf ou no Cadastro de

Fomecedores e Prestadores de Serviços do Municipio serão enviados por meio eletrônico, em formato digital,

no prazo de duas horm, pronogável por igual período, contado da solicitação do Agente de

Contratação/Comissã0.
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10.6.23 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminhaÉ0, simultaneamenb os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto no § 10 do art. 36 e no § 10 do art. 39 da lnstrucão Normativa

SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022.

10.6,24 A veriÍicação no Sicaf ou no Cadastro de Fomecedores e Prestadores de Serviços do Município ou a

exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

10.6.25 Os documentos relativos à regularidade Íiscal que constem neste edital somente serâo exigidos, em

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

10.6.26 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitaçâo

anteceder as fases de apresentaçáo de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do

presenb subitem oconerá em relação a todos os licitantes.

10.6.27 Após a entrega dos documentos para habilitaçã0, não será permitida a substituição ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: [el14l!32!,-art 64, e lN 732022. art. 39' §40)

10.6.28 complementação de infurma@s acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

10.6.29 atualizaçãr: de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

10.6.30 Na análise dos documentos de habilitação, a mmissão de contratação poderá sanar enos ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessÍvel a todos, atribuindolhes eÍicácia para Íins de habilitação e classiÍicação.

10.6.31 Na hipotese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de

Contratação/Comissáo examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçã0,

até a apuração de uma prcposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.27.1.

DAAilÁL§E

'10.7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificaÉ o eventual descumprimento das condi@es
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de participaçã0, especialmente quanto à existência de sançáo que impeça a participaçâo no certame ou a futura

contratação, mediante a mnsulta aos seguintes cadasfos:

a) no Cadasto Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União (CGU),
disponÍvel no Portal da Transparência ft tto://www.portaltransparenM;

b) no cadastro de municipal de empresas que estejam com suspensas ou com o impedimento do direito de
paíicipar de licitação ou contratar com o MunicÍpio de Laranlekas/SE;

c) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade
Administrativa, disponivel no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), disponíve no Portal

://nww,cn us,br/i bidade adm/consul
10.7.1.1 A consulta aos cadastros seÉ realizada em nome da empresa licitante e tamtÉm de seu sócio
majoritário, porforça do artigo '12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela pÉtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoa juridica da qual seja socio majoritário;
10.7 .1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Oconências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve ftaude por parle das emprcsas apontadas no Relatório de
Oconências lmpeditivas lndiretas;

10.7.1 ,3 A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento similares,
dentrê outros;

10.7.2 Constatada a existência de sançã0, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de pailicipação;

10.7.3 Para Íins de habilitação, não será admitida complementação ou retiÍicação da documentaÇão

apresentada, exceto para microempresas e empÍesas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 'lo, da
LC no 123/06.

10.7.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não seÉ permitida a substituição ou a apresentaÇão

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

| - Complementação de informações aceÍca dos documentos iá apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentês à época da abertura do certame;

ll - Atualização de documentos cuia validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

10.7.5Para Íins de habilitação, não sêrá admitida complementação ou retificação da documentaçâo

apresentada, exceto para miooempÍesas e empÍêsas de pequeno porte, conforme dispoe o Artigo 43, § 10, da

LC no 123106;
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í0.7.6Na análise dos documentos de habilitação, o Prêgoeiro poderá sanar enos ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despaúo fundamentado registrado e acessível a
todos, atribuindo-lhes eÍicácia para Íins de habilitação e classificação.

10.7.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no 'chaf a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.7.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.7.9 Não serão aceitos documentos de habilitaçâo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos;

10.7.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz, e se o licitante for a
Íilial, todos os documentos deveÍão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela pópria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

10.7.1'l Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes à Certidâo Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniâo, emitida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no proprio

documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando

o licitante tenha o remlhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento

comprobatório de autorização para a centralização.

10.7.12 A veriÍicação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sitios elet6nicos oÍiciais de órgãos e
entidades emissores de certidôes constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.1 A proposta Íinal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas ou

, a contar da solicitagão do Agente de Contratação no sistema eletónico

conforme modelo prcsente no ANEXO ll, e deverá:

a

11.2 Ser redigida em lÍngua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

11.3 Conter a indicação do banco, númerc da conta e agência do licitante vencedor, para Íins de pagamento;

11.4 A pÍoposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no deconer da
êxecução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;
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11.5Todas as especifica@s do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

1 1.6 Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda conente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso ll da Lei n0 Í4.'133/2021);

í 1.7 Oconendo divergência entre os pÍêços unitários e o preço global, prevaleceÉo os primeiros; no caso de
divergência enhe os valores numéricos e os valores exprêssos por extenso, prevalecerão estes últimos;

í 'l .8 A oferta deveÉ ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação;

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não conesponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante;

'12.1 Os atos da Administração deconentes da aplicação deste Edital cabem:

l- RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indeÍira pedido de pÉ4ualificação de interessado ou de inscriçâo em registro cadastral, sua

alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação;

e) extinçâo do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

ll - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, no prazo de 3 (kês) dias úteis, mntado da data de intimação,

relativamente a ato do qual não caiba recuÍso hierárquico.

12.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alineas "b" e "C do inciso ldo litem '12.1, serão

observadas as seguintes disposiçÕes:

| - declarado o vencedor a intenção de reconer deverá ser manifestada imediatamente, do qual será concedido

o prazo de no minimo í0 (dez) minutos, sob pena de preclusá0, para que qualquer licitante maniÍeste a
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intençâo de tecorTer em campo próprio do sistema, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto

no inciso I do item 12.1 será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

ll - a apreciação dar-se-á em fase única.

12.3 O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido

a decisão reconida, que, se náo reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de '10

(dez) dias úteis, mntado do recebimento dos autos.

12.4 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

í2.5 0 prazo para apresêntação de contranazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação

pestoal ou de divulgação da interposição do recuÍso na platafoma httos: / /www.ricitãnêt.com.brl.

'12.6 SeÉ assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.7 Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação o juízo de admissibilidade de verificação da

existência dos requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso, permitindo a análise das razões,

tais requisitos são os pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, motivaçã0, legitimidade e interesse,

para decidk se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adenlrará no

mérito recursal, mas apenas veriÍicaÉ as mndi@es de admissibilidade do recurso;

12.8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorÍer importará a decadência desse

direito;
12.9 Uma vez admitido o recurso, o reconente terá, a partk de então, o prazo de três dias para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem

contranazões tamtÉm pelo sistema eletr6nico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo

do reconente, sendolhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.í0 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento;

12.1 'l Os autos do processo permanecerâo com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta na plataforma httos: /./www.licitâret'com.brl.:

í 3.1.2 Nas hipóteses de provimento de ecurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a pópria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam;

13.1.3.Quando houver eno na aceitação do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante declarado vencedor

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização Íiscal e
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trabalhista, nos termos do art.43, §10 da LC no 1nn006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encenamento da etapa de lances;

í3.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitaçâo de forma minuciosa;

'13.2. Todos os licitantes remanescentes deverâo ser convocados para acompanhar a sessão reaberta;

13.3. A convocação se daÉ por meio do sistema eletrônico ("chaf).

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de Contrataçao,

caso não haja inteçosição de recurso, ou pela autoridade competente, apos a regular decisão dos recursos

apresentados;

14.2. A homologaçáo da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

depois da adludicação do objeto à licitante vencedora pelo Agente de Contratação, ou, quando houver recurso,

pela autoridade competente.

16.1 A execução do obleto será fiscalizada pelo setoÍ competente, com autoridade para exercer, em nome do

Municipio, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização objeto do contrato.

17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVlll e afl. 117 da Lei n0 14fi3n021, a Adminiskação designará o

servidor pertencente ao quadro para ammpanhar e fiscalizar a execução do mesmo, anotando em registro

próprio todas as oconências Élacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização

das falhas ou defeitos observados, com o auxilio dos órgãos de assessoramento juridico e de controle intemo

da Administração.
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18.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a partir da entrega

da nota Íiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões negativas, no protomlo da SEFIN

(Secretaria de Finanças) devendo esta ser apÍesentada, com o atesto do Íiscal do contrato, acompanhadas da

seguinte documentação hábil à quitação: Nota Íiscal; Ordem de Fornecimento/Serviços, mm o respectivo termo

de recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as

Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas.

'18.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas Secretarias Solicitantes,

dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serâo encaminhados

ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

18.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contralo deve obedecer e cumprir a ordem cronológica

das datas das respectivas exigências, a teor do que dispÕe o art. 70§ 20, inciso lll, da Lei no 4.320/1964, art. 141

da Lei no 14.í33/202í.

18.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efefuará a retenção na fonte dos ttibutos e contribui@es

previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fomecidos.

18.5 Nâo será eÊtuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

18.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, ex@to por foça de

legislação ulterior que o permita, prém, poderá haver revisão de valores, visando manter o equilibrio

econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 124, ll "d", da Lei n' 14.133/2021, desde que

demonstrado, por parte do fomecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de

foça maior, caso forluito, fato do principe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de diÍicil

previsâ0, observado em qualquer caso o disposto em lei e nesse Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas Íiscais, que se hata o subitem 19.1 deste

edital, seÉ contado a partir da data da entrega da nota fscal na Secretaria de Finanças deste Municipio, sendo

a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a

liquidação estabelecida no Aú. 63 da Lei no 4.320/1964.
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20.1 O valor contratado poderá ser realustado, após 12 (doze) meses contados da data de assinatura do

contrato, observada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador que venha a substitui-lo, em

conformidade com o prazo estabelecido e mediante acordo formal entre as partes;

20.2. O reajuste levaÉ em conta para Íins de cálculo a variação do índice pactuado a data base de apresentação

orçamento, sendo que os reajustes subsequentes oconerâo sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se

a variação omnida no último período;

20.3 Para maiorar, visando manter o equillbrio emnômicoÍinanceiro inicial do contrato, nos termos do art. 124,

ll "d", da Lei n' 14.1332021, desde que demonstrado, por parte da contratada, alteração substancial nos preços

praticados no mercado, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em deconência de fatos

imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartiçfu obletiva de risco estabelecida no contrato;

20.4 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual pronogaçâo;

20.5 O prazo para rêsposta ao pedido de repactuação de preços será de até 3O (dias), contado da data do

pedido da documentação.

21.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso ll, alíneas "a" e "b", em se tratando de compras,

ou o inciso l, alineas "a'e "b', no caso de serviços, ambos descritos na Lei no 14J3312021, com alterações

posteriores e nos termos fixados no Anexo ll, observando-se a sua mnformidade com as previsões deste

lnstrumento Convocatório.
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22.1. 0licitante ou o contratado seÉ responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infraçôes

previstas no aÍt. 155 da Lei no 14.13312021. Serâo aplicadas ao responsável pelas infraçoes adminishativas as

seguintes sançÕes, conforme disposto no art. 156 da lei no 14.13312021:

| - Advertência;

ll - Multa;

lll - lmpedimento de licitar e contratar;

lV - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.

22.2 Na aplicaçâo das sanções serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da inftação cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta@es dos

órgãos de controle.

22.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso ldo item 22.1 na hipótese de inexecução parcial do contrato

quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

22.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições alustadas ou execução em

desacordo com a prcposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma:

22.4.1. De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega/prestação do

serviço, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%;

c) Ahaso de 11 a 15 dias: multa de 15%;
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d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%;

e)Acima de 20 dias: multa de 30%.

22.5. As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV do ilen 22.1 poderáo ser aplicadas cumulativamente com a

prevista no inciso ll do mesmo item;

22.6 Na aplicação da sanção pcvista no inciso ll do item 22.1 será facultada a defesa do interessado no prazo

de '15 (quinze) dias úteis, ontado da data de sua intimaçáo;

22.7 . A aplicaçâo das sanções previstas nos incisos lll e lV do il€;n 22.1 requererá a instauração de processo

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzh;

22.8 A sançáo prevista no inciso lll do item 21.'l será aplicada ao responsável pelas infra@es administrativas

previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do art. '155 da Lei no 14.133/2021, quando nâo se justificar a imposiçâo

de penalidade mais grave, e impediÉ o responsável de licitar ou contratar mm o Município de Laranjeiras/SE,

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

22.g A sanção prevista no inciso lV do item 22.í será aplicada ao responsável pelas inftações administrativas

previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do art. 155 da Lei no 14.13312021, bem como pelas infra@es

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do mesmo artigo que justifiquem a imposiçâo de

penalidade mais grave que a sanção reÍerida no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

22.10 A sanção estabelecida no inciso lV do item 22.1 será precedida de análise iurídica;



PREFEITURA MUNICIPAL DE TARANJEIRAS/SE

22.11 As san@s previstas nos incisos I, lll e lV do item 22.1 pcd,eÉo ser aplicadas cumulativamente com a

pÍêvista no inciso ll do mesmo item;

22.12 Se a multa aplicada e as indenizaSes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento evenlualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será mbrada judicialmente.

22.13 A aplicação das sanções previstas no item 22.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaçâo

integral do dano causado à Administraçáo Pública.

23.'lConforme o §10 do ail. 58 da Lei Federal no 14.133f2021, será exigida a prestação de garantia no

momento do cadastramento da proposta. Essa garantia será limitada a 1% (um por cento) do valor estimado

do obleto da contratação, sob uma das modalidades previstas no parágrafo 10 do artigo 96 da Lei Federal

14.13312021; que podeÉ ser feita por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro4arantia ou

Íiança bancária;

23.2Garantia de Proposta prestada em moeda conente nacional deverá ser depositada no Banco indicado

pela Secrehria de Finanças de Laranjeiras/SE;

23.3A prova de prestação da garantia de proposta prcstada em moeda corrente nacional se dará via

comprovante de realização do depósito bancário, devidamente autenticado pelo banco recebedor,

identificado mmo "garantia da proposta conconência eletónica'.

23.4Garantia da Proposta apresentada na modalidade de Título da Dívida Pública, devendo este ter sido

emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores econÔmicos, conforme

definido pelo Ministério da Fazenda;

23.5 A Garantia da Proposta apresentada na modalidade de SeguroGarantia será comprovada pela

apresentaçáo da apólice de segurogarantia, acompanhada de comprovante de pagamento total do
prêmio, bem como de Certidão de Regularidade Operacional expedida pela Superintendência de

Seguros Privados - SUSEP, em nome da seguradora que emitir a apólice e comprovada a

mnhatação de resseguro, conforme obrigaÉes legais.

23.6 A Garantia de Proposta apresentada na modalidade de Fiança Bancária deverá ser emitida por

instituição bancária devidamente consütuida e autorizada a opeÍar no Brasil, devendo ser

apresentada na sua forma original e estar acompanhada da comprovação dos poderes de

representação do responsável pela assinatura do documento;



23.8.A.5Para cobertura de multas, penalidades e indenizações eventualmente devidas pela

Proponente à Contratante, em virtude de sua participação na pÍesente licitação, sem

prejuízo da aplicação de outras penalidades e da responsabilização residual pelo valor que

extrapolar a Garantia de Propsta.

23.gProponentes que deixarem de prestar Garantia de Proposta ou que prestaÍem em desacordo

com as condi@s estabelecidas neste Edital serão declaradas inabilitadas do presente

ceÍtame;

23.10 E vedada qualquer modiÍicação nos termos e condiçoes da Garantia de Proposta após a sua

apresentação;

23.11 A Garantia de Proposta não podeÉ conter cláusula excludente de quaiquer responsabilidades

contraídas pelo tomador da garantia retaüvamente à participação na presente licitaçã0, sob a pena de

nulidade da Garantia de Poposta e inabilitação da Proponente.

23.12 A garantia de propsta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da

assinafura do mntrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
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23.7 A Garantia de Proposta deverá ter a Secretaria Municipal de Educação de Laranlekas/SE como

beneficiário e a Proponente como tomadora, devendo possuir prazo mínimo de vigência de 60
(sessenta) dias a contar da datalimite para apresentação das propostas, devendo ser pronogado o
seu prazo de vigência pelo menos 15 (quinze) dias antes de seu vencimento, às expensas da própria

Proponente, caso expire antes da proposta sercontratada, sob a pena de inabilitação da Proponente.

23.8.A ganntia da proposta poderá ser executada pelo Secretaria Municipal de Educação de

Laranjeiras/SE, mediante pÉvia notiÍicação, sem prejuízo das demais penalidades previstas

no edital e na legislação vigente, nas seguintes situações:

23.8.A.'l lnadimplemento total ou parcial, por parte da Proponente, das obrigações por ela assumida

em virtude de sua participação na presente licitação;

23.8.A.2 Não cumprimento, pela Adjudicatária, das obriga$es prévias à celebração do Contrato;

23.8.A.3Não celebração do Contrato por razões imputáveis à proponente;

23.8.A.4Caso a Propnente pratique atos visando frustrar os objetivos do certame;

24.íAs despesas decorenbs da conbatação obieto des{a licitação conerão à conta dos ÍecuÍsos

consignados no Orçamenb Programa do Municipio:

Código da Secretaria:400OGSecretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social
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Unidade:400O'l-Fundo Muncipal de Saúde e Bem Estar Social

Projeto/Atividade:10.301 .0007.1O7s-Construção,Restauração,Ampliação e/ou Manutenção

de Unidades de Saúde
Elemento de Despesa:4490.51.00.O0-Obras e instala@s
Fonte De Recurso:1 5001 0021 6310000-Póprio/Federal

25.1 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigaçoes contratuais que enselem a aplicação de

penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fomecimento/serviço, emitirá notificação

escrita a CONTRATADA, para regularização da situação;

Parágrafo Único: A notificação a que se refere o capuÍ deste artigo seÉ enviada pelo coneio, com aviso de

recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário

Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

25.2 Náo havêndo regularização da situação por paÍte da CoNTRATADA, em até /E (quarenta e olto) hoÍas' apos o

Íêcebimenb da notificação, o respomável pelo dêpartaÍrEnto ou pela fiscalizaçfo do Íomecimento/seÍviço êncaminhará

a comissão de PÍocê§so Administrativo a qual instaurará prccesso administrativo punitivo;

2S.3. O ahaso injustificado na execução do contrato suieitará o contratado a multa de mora, na forma prevista

no item 24.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedká que a Administração a converta em

compensatória e pÍomova a extinçáo unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções

previstas em Lei;

25.4 A aplicação das san@es previstas nos incisos lll e lV do item 24.'l deste edital requererá a instauração de

processo de responsabilização, a ser mnduzido por comissão designada que avaliará os fatos e circunstâncias

conhecidos e inümará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de

intimaçã0, apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzk;

2S.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produçâo de novas provas ou de iuntada de provas iulgadas

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contados da data da intimação;
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25.6 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

25.7 Pan Íins de aplicaçâo das sançÕes previstas nos incisos I, ll, lll e lV do do item 24.í deste edital, serão

aplicadas de acordo com a Lei Federal no 14.13312021, do qual estabelece a forma de cômputo e as

consequências da soma de divêrsas san@s aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos;

25.8 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da

sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por aplicadas, para Íins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), insütuídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169,

§ 30 da Lei no 14.13312021.

26.1 Qualquer pessoa é parte legítima pana impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três)dias úteis antes

da data de abertura do certame.

26,2 A impugnação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica através do site

www.licitanet.com. br/;

26.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento seÉ divulgada em sítio eletrÔnico oÍicial no

prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame;

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;

As impugna@s e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceÍtame;

26.6 A concessão de ebito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deveÉ ser motivada pelo pregoeiro, nos

aubs do píocesso de licihção;

26.7As rêspostas aos pedidos de esclarecimenhs serâo divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e

26.4

26.5

a administração.



27.4 No lulgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro podeÉ sanar eros ou falhas que não alterem a

substânóia-das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundam-entado, registrado

em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para fins de habilitação e classificação;

27.5 As normas disciplinadoras da licitaçâo serão sempre inteçretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade

e a segurança da contratação;
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27.1 Da sessão pública do Pregâo divulgar-se-á Ata no sistema eletónico;

27.2Náo havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão seÉ automaticamente transferida para o pÍimeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que nfu haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

27.3 Todas as rebrências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessâo pública observarão o horário de

Brasília - DF;

27.6 Os licitantes assuÍnem todos os custos de preparaçáo e apresentação de suas pÍopostas e a AdministÍação nâo seÉ,

em nenhum caso, rcsponsável por esses custos, independentemente da condução ou do Íesultado do processo licitatorio;

27.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na PreÍeitura

Municipal de Laranieiras/SE;

27.g. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamênto do licitante, desde

que sela possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse públim:

27.9. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o pÍocesso, prevalecerá as deste Edital.
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27.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço elet6nico, http://www.laranieiras.se.qov.br, e

www,licitanet.com.br;

27 .11. O licitante é Íesponsável pela fidelidade e legitimidade das informa@s prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer Íase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade

das informaçoes nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitaçâo do licitante, ou a rescisão

contratual, sem prejuizo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis;

Tl.l2.Umavezincluido no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

27.13 Na análise da documentaçâo e no iulgamento das Prcpostas ComeÍciais, o Pregoeirc podeÉ, a seu cÍitério, solicitar

o assessoramenb técnico de óÍgáos ou dê pmfissionais especializados;

27.14 Toda a documenhção aprcsentada nesb edital e seus anexos são complemenhres enbe si, de modo que qualquer

dehlhe que sê mencione em um documenb e se omita em outÍo seÉ considerado especiÍicado e válido;

27.1S O Agente de Contratação, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o

certa-me, e relevar omissôes e enOs brmais, obsêrvadas na documentação e proposta: desde que não

óntrariem a legislação vigente, sendo possÍvel a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas

a esclarecer a ústrução dô processo, conforme disposb na Lei no 14.133D021;

27.16p nãn cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do

licitante;

27.17.As decisões do Agente de Contrataçâo sêrão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço:

http:/Áwww,laranieiras.se.oov.br;
,:grq panõiü nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridas

neste ed'ital, bemcomo das demais normas legais que disciplinam a matéria;

27.1g.4 presente licitação não importa, necessariamente, êm contratação, podendo o Ôrgão Solicitante revogá-

la, no toào ou em parte, por razõei de interesse público, derivadas de fato superveniente mmprovado, ou anulá-

la por ilegalidade,'de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema
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para conhecimento dos licitantes;

27 .N.Pan atender a seus inteÍesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que isto implique

alteração dos preços unitários ofertados, assim, o mntratado será obrigado a aceitaÍ, nas mesmas mndi$es
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato
que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o
limite para os acÉscimos será de 50% (cinquenta pr cento) conforme dispõe o art. 125, da Lei no 14.13312021;

27.21.0 619âo solicitante poderá pronogaÍ, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para

recebimento das propostas ou paÉ sua aberlura;

27.22.Os atos praticados no pÍocesso licitabrio são públicos, ressalvadas as hipoteses de informa@es cujo

sigilo
sela imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma da lei. A publicidade será diferida:

| - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;

ll - quanto ao orçamento da Administraçâ0, quando o mesmo tiver catrater sigiloso.

8,8 Fazem paÍb integrantê dests êditâl o3 anexo8r como se nele estivessem transcrltos

ANEXO I - Termo de ReÍerência

ANEXO ll- Estudo Técnico PÉ liminar

ANEXO III-MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO rV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCrurce - rRCUttlttVR

ANEXO V. MODELO DE DECLARAÇÂO DE NÃO VISITA TÉCNICA

ANEXO VI. MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TECNICO

ANEXO Vil - DECLARAÇÃO DOS PROFISSIONAIS INDICADoS

ANEXO VIII- DECLARAÇÓES GERAIS

ANEXO lX - Modelo de Prcposta.

ANEXO X- Minuta do Contrato

27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Laranleiras/SE, para dirimir quesbes oriundas desta licitaçã0, não

resolvidas na esfera administraüva, com expressa Íênúncia de qualquer outm, por mais privilegiado que sela.

LaranjeirasiSE, 03 de Novembro de 2025,

P

Livya Santos
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N.T-mtr

TERMO DE REFERÊNCIA - TR

1. REQUERENTE: MUNÍCIPIO DE LTRÁNJEIRAS/ SE,

2. OBIETO:

2.1, A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia para Construção

de unidade Básica de saúde (uBS) Porte 02- Padrão FNDE em Pedra Branca no Município de

Laranleiras/SE.

3. GARANTI,ADOSSERVIçOS

3.1. O prazo de garantia contratuel dos serviços é aquele estabelecido na Lei ne 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

4. GESTÃODOCONTRATO

4.1. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as nonnas da Lei no 1.4J33l2o2]^, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

4,2, Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exi8ir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

4,4, Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representente da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do obieto, do plano complementar de execução da

contratadâ, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

4.5. O órgão ou entidade poderá convocar representente de empresa para adoção de proüdências

que devam ser cumpridas de imediato,
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ROTINIIS DE FISCÂIrZAçÃO

4.6. O Íiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Federal ns 11.246/2022,aft22,V1);3.7. O fiscal do contrato anotará no

histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

$,ei ne M.t33/2021, art. 117, §1s, e Decreto Federal rP 11.246/2022' art- 22'll);

4.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Federal na

t1.24 6 I 2022. aÍt. 22.lll );

4.8. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
E aÍr.22.[V)necessárias e saneadoras, se for o caso.

4.9. No caso de ocorrências que possam inüabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

Íiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Federal nq

1-]..2 4 6 | 2O22. a*. 22. v) ;

4.10, O fiscal do contrato comunicará ao gestor do conrato, em tempo hábil, o termino do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual

(Decreto Federal no 11.246 /2O22, aÍt 22,Vll).

4.11. A frscalização dos contratos deve avaliar constantemente, mediante documento elaborado pela

secretaria Municipal de Plâneiamento para aferição da qualidade da prestação dos serviços,

devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.

4.12. Durante a execução do obieto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,

devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades

constatadas.

4,13. O fiscal do conEato deverá apresentar ao rêpresentante da contratada a avaliação da execução

do obieto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços

realizada.



PREFEITURA MUNICIPAT DE LARANJEIRAS/SE

4.14. O representante deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.

4.15. A conketada poderá apresentar iustificativa para a prestação do serviço com menor nível de

conformidade, que poderá ser aceia pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da

ocorr€ncia, resultante exclusivamente de fatores impreüsíveis e alheios ao controle do

prestador.

4,16. Na hipótese de comportamento conünuo de desconformidade da prestação do serviço em

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis

preüstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à

contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

4.17. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos

serviços por ela realizada

4.18. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o peúodo escolhido

seia suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos

serviços.

4,Lg. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o peíodo escolhido

seia suficiente pera avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos

serviços,

4,20. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pach16da, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtiüdade efetivamente

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratueis previstos na Lei ne

14.133/2021. (IN 05/17 - art 62)

4,21. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços

deverá ser veriÍicada iuntamente com o documento da contratada que contenha a relação

detalhada destes, de acordo com o estebelecido neste Termo de Referência e na proposta,

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade

e forma de uso. (art 47, §2e, IN OS{2O17)

4.22. Afiscalização de que E.ata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas, úcios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores

e fiscais, de conformidade.
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4.23. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da

Instrução Normaüva SEGES/MP no 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação,

por força da Instrução Normativa Seges/ME nc 98, de 26 de dezembro de 2024'

4.24, Para efeito de recebimento proüsório, ao final de cada período mensal, o fiscal do contrato

deverá apurar o resultado das avaliações da execução do obieto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores preüstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do

contrato,

4.25. O fiscal admlni§traüvo do contsato verifiGará a manutenção das condiçôes de habilitaÉo
as garantias, as glosas e ada contratad& acompanhará o

formallzação de apostilamento e termos adidvos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios perünentês, caso necesúrio (Art' 23 1 e II' do Decreto Federal ne

rt.z46lzo22l.

4.26, Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato Para que tome as

proüdências cabíveis, quando ulEaPassar a sua competência; (Decreto Federal na

4.27, A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando.se em

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas

eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado'

4.28'Antesdopagamentodanotâfiscaloudafatura,deveráserconsultadaasituaçãofiscalda
empresa.SerãoexigidosaCertidãoNegativadeDébito(CND)relativaaCréditosTributários

FederaiseàDívidaAüvadaUnião,oCertificadodeRegularidadedoFGTS(CRF)eaCertidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)'

GESTOR DE CONTR.ATO

D

4.2g. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contenao toããr or ."gistros formais di execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da'oàe* ãe serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, ãiaborando rálatório õm vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato iara fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto

Federal ne L1.246 /2022' ara 21, lV).
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4.30, O gestor do contrato acompanhará os registros reelizados pelo fiscal do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contreto e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Federal ne

tL.Z 4 6 / 2022, att* 2t, tt).

4.31. O gestor do conuato acompanhará a manutenção das condições de habiliação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto

Federal ns 11.246 /2022, aÍL2L,lll).

4.32. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

téJnico, administraüvo e setorial quânto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objeüvamente definiàos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

caáastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Federal ns11.246 /2022' aú.21'
VIID.

4.33. O gestor do contrato tomará proüdências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata

o arL 158 da Lei ne u.]^33l212l, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso. (Decreto Federal ne !1.24612O22, art' 21, X)'

4.34. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objeüvos que tenham iustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

apimoramento das atiüdades da Administrâção. (Decreto Federal ne 11.246/2022,arí27,Y1).

4'35.ogestordocontretodeveráenviaradocumentaçãopertinenteaosetord.econtratosparaa
foimalização dos procedimentos de liquidação à pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestiío nos termos do contrato'

5. CRrTÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO

5.1. A avaliação da execução do obieto será feita pela secretaria Municipal de Planeiamento para

aferição da qualidade e quanüdade da presação dos serviços'

5'2.Seráindicadaeretençãoouglosanopagamento,proporcionalàirregularidadeverificada,sem
preiuízo das sançôes cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.2.1.Não produzir os resultados acordados;

S.2.2.Deixardeexecutar,ounãoexecutercomaqualidademÍnimaexigidaasatividades
contratedas;

S.Z.3,Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada;
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5.3. Os serviços serão recebidos, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140. l. "a" . dA

Lei ns 14.133 e Arts. 22. x e 23. x do Decreto Federal ne 11.246/2022).

5.4. O prazo será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a

comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga'

5,5. O prazo será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a

comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga'

5,6. Para efeito de recebimento dos serviços, ao final de cada período mensal:

5.6.1,o fiscal do contrato deverá apurar resultado das avaliações da execução do obieto e, se for o

caso,aanálisedodesempenhoequalidadedaprestaçãodosserviçosrealizadosem
consonância com os indicadores previstos no eto convocatório, que poderá resultar no

redimensionamentodevaloresaserempagosàcontratada,registrandoemrelatórioaser

encaminhado ao gestor do contrato;

5.T.OContratadoficaobrigadoareparar,corrigir'removelreconstruirousubstituir'àssuas
expensas, no todo ou em parte, o obieto em que se verificarem vícios' defeitos ou incorreções

resultantesdaexecuçãooumateriaisempregados,cabendoàfiscalizaçãonãoatestaraúltima

e/ouúnicamediçãodeserviçosatéquesejamsanadastodasaseventuaispendênciasquepossam

ür a ser apontadas no Recebimento Provisório'

5.8. A fiscalização não efetuerá o ateste da última e/ou. única medição de serviços até que seiam

sanadas todas as eventuais pendêncies que possam vtr a ser apontadas no recebimento (Art' 119

5.9.Os serviços poderão ser reieitados, no todo ou em parte' quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem preiuízo da aplicação

das penalidades'

5.l0.Quandoafiscalizaçãoforexercidaporumúnicoservidor'oTermoDetalhadodeverácontero
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorÉncias na execução do contrato devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo'

5.11.osserviçosserãorecebidosdefiniüvamentepelaSecretariaMunicipaldePlane,amento,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

dealhado, obedecendo os seguintes procedimentos:



procedimentosdeliquidaçãoepagamento,novalordimensionadopelafiscalizaçãoegestão.

5.12. No caso de controvérsia sobre a execução do obieto, ouanto 3.-dl1-ensão' 
qrralidade e

quantidade, deve.a ,". o'ür.-*"ao ã teor áo ars f+a aá.Lei ni f+.fga/ZOZf. comunicando-se à

empresa para emirrao a""iiot rir;i;; qr" p".t"r* úrcela incontroversa da execução do

obiàto, para efeito de liquidação e pagamento'

5.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado' de

inconsistências verificadas na execução do obieto ou no instrumento de cobrança'

5.l4.orecebimentoproüsóriooudefinitivonãoexcluiráaresponsabilidadecivilpelasolidezepela
segurançadoserviçonemaresponsabilidadeético-profissionalpelaper{eiteexecuçãodo
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5.11.1, Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo Íiscal do contrato, quando

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores obietivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadasEo de atesto de

cumprimento de obrigações, conforme re8ulamento (art 21, VIII. Decreto Federal ne

tt.246/2022).

5.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalízaçáo e,

caso haia irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa' indicar as

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CoNTRATADA, por escrito, as respectivas

correções;

5.11.3. EmitirTermo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com

base nos relatórios e documentações apresentadas;

5.11.4. Comunicar a empresa para que emitâ a Notâ Fiscal ou Fatura' com o valor exato

dimensionado Pela fi scalização'

5.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

contrato

TIQUIDAçÃO

5.t5.RecebidaaNotaFiscaloudocumentodecobrançaequivalente,correráoprazodedezdiasúteis
para fins de liquidação, na forma desta seção' prorrogáveis por igual período' nos termos do

art. 7s, §2e da Instrução Normative SEGES /ME ne 77 /2024'

5.16.oprazodequetrataoitemanteriorsenáreduzidoàmetade,mantendo-seapossibilidadede
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cuios valores não ultrapassem

o limite de que trata o inciso II do art' 75 da Lei ns 14'13312021
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5.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 6.16.1.

o prazo de validade;

5.17.1. a data da emissão;

5.17.2. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.17.3. o período respectivo de execução do contrato;

5.17.4. o valor a Pagar; e

5.17.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis'

S,1g. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação' sem ônus à

contretante;

5.1g. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidadefiscal,medianteconsultaaossíüoseletrônicosoficiaisouàdocumentação

mencionada no arL 68 da Lei ns 14'133/2021'

5.20.Constatando-se,asituaçãodeirregularidadedocontratadolseráprovidenciadasuanotificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 fcinco) dias úteis' regularize sua situação ou' no mesmo

prazo, apresente sua defesa' o prazo poderá ser prorrogado uma vez' por igual período' a

critério do contratânte.

5.21.Nãohavendoregularizaçãoousendoadefesaconsideradaimprocedente,o.contratantedeverá
comunicar ao, orgaos i-eip*ra""i. pela fiscalização dá regularidade fiscal quanto à

inadimplência do conü'atâà;:;;;toto qu"nto a 
"*ittência 

de pagamento a ser efetuado' para

que seiam acionad"t "t 
;;;;;;;;entÉs e necetsários para garantir o recebimento de seus

créditos.

FORMA DE PAGAMENTO

5.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária' para crédito em banco' agência e

"onticor.ente 
indicado pelo Contratado'

s.23. Seráconsideradadatadopagamentoodiaemqueconstarcomoemitidaaordembancáriapara

pagamento.

5.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuúria preüsta na legislação aplicável'
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5.25, lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação ügentt.

5.26. O contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei comDlementar ne

IZZ/ZOO6,não sofreÉ a retenção tributária quanto eos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz ius ao tratamento tributário favorecido

preüsto na referida Lei Complementar.

cEssÃoDEcÚIrmo

5.27, É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e

deacordocomosprocedimentosprevistosnalnstruçãoNormativaSEGES/MEn953.de8de

iulho de 2020. conforme as regras deste presente tópico'

5'28.Ascessõesdecréditonãofiduciáriasdependerãodepréviaaprovaçãodocontratante.

5.2g. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza em relação à Administração, esüá

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo'

5.30.Sempreiuízodoregularatendimentodaobrigaçãocontratualdecumprimentodetodasas
condições de habilitação por parte do contratado (cedente)' a celebração do aditamento de

cessãodecréditoearealizaçãodospagamentosrespectivostambémsecondicionamà

regularidadefiscaletrabalhistadocessionário,bemcomoàcertificaçãodequeocessionário

nãoseencontraimpedidodelicitarecontratarcomoPoderPúblico,conformealegislaçãoem

ügor,oudereceberbenefíciosouincentivosfiscaisoucreditícios,diretaouindiretamente,

conforme o arr 12 da Lei ns 8'429' de 1992' tudo nos termos do Parecer IL-01' de 18 de meio

de 2O20.

5.31, O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(conuatada)pelaexecuçãodoobietocontratual,restandoabsolutamenteincólumestodasas

defesaseexceçõesaopagamentoetodasasdemaiscláusulasexorbitanteseodireitocomum

aplicáveisnoregimejurídicodedireitopúblicoincidentesobreoscontratosadministrativos,

incluindoapossibilidadedepagamentoemcontavinculadaoudepagamentopelaefetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso' e o desconto de multas' glosas e preiuízos

causados à Administração'

5.32. A cessão de crédito não efeterá a execução do obieto contratado, que continuará sob a integral

responsabilidade do contratado'
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6. AnRESENTAçÃo oecmeurIADAPRoPosrA

6.1. Conforme o §1e do arL 58 da Lei Federal ns L4.133 /2021, será exigida e prestação de garanüa no

momento do cadastramento da proposta, Essa garantia será limitada a 10ó (um por centoJ do

valor estimado do objeto da contratação, sob uma das modalidades previstas no parágrafo 1e do

aÃgo 96 da Lei F ederal14.t3312O2í; que poderá ser feita por caução em dinheiro ou títulos da

díüda pública, seguro-garantia ou fiança bancária;

6.2. Garantia de Proposta prestâda em moeda corrente nacional deverá ser depositada no Banco

indicado pela Secretaria de Finanças de Laranieiras/SE;

6.3'Aprovadeprestaçãodagarantiadepropostaprestadaemmoedacorrentenacionalsedarávia-- 
.o'*p.orr"ni" de'realizição do depósito bàncário, devidamente autenticado pelo banco

receLedor, identificado como "garantià da proposta concorrência eletrônica".

6.4. Garantia da Proposta apresentada na modalidade de Título da Dívida Pública, devendo este ter

sido emiüdo sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de

cuitódia autorizâdo p"lo i"n.o ientral do Brãsil e avaliado pelos seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

6.5. A Garantia da Proposta apresentada na modalidade de Seguro-Garantia será comprovada pela

epresenteção da apólice á;;g;ü*"tti', acompanhadúe comprovante de pagamento total

do prêmio, bem colno a" ê".tiãáo rlã negularidade operacional expedida pela Superintendência

de seguros privados _ süúp;; no*ã d, ,"gr."áora que emitir a apólice e comprovada a

contrãtação de resseguro, conforme obrigações legais'

6.6.AGaranüadePropostaapresentadanamodalidadede.FiançaBancáriadev_eráseremitidapor
instituição bancária aruiã"."nt" constituída e autorizada a operar no Brasil, devendo ser

apresentada n. ,u" fo.oiJ'o;ü;"i-;-;.i". acompanhada da Comprovação dos poderes de

.àpa"runt"ção do responsável pela assinatura do documento;

6.7. A Garantia de Proposta deverá ter a Secretaria Municipal de Saúde-e Bem-Estar Social de

Laranjeiras/SE como benefrciário e a Proponente como-tomadora' devendo possuirprazo mínimo

ã; üilü ae eo (sesseiül di", " 
.ono. da datâ-limite para apresentação das propostas,

devendo .", p.o..og,ao-ã1'"u pi"'o a" vigência pelo menos 15 (quinze) dias antes de seu

vencimento,àsexpensasdaprópriaProponente'casoexpireantesdapropostasercontratada'
sob a pena de inabilitação da Proponente'

6.3.AgarantiadapropostapoderáserexecutâdapelaSecretariaMunicipaldeSaúdeeBem-Estar
Social de t aranieiras/sí,-;;;#" il;i; noàficação' sem preiuízo das demais penalidades

p."Jtãt * 
"aiâl 

e na legislação ügente' nas seguintes situações:

6.8.1,1. Inadimplemento total ou parcial' por parte da Proponente' das obrigações por ela

assumida em virtude de sua participação na presente licitação;

6.8.1.2' Não cumprimento, pela Adiudicataria' das obrigações prévias à celebração do

ConEato;

6.8.1.3. Não celebração do ConEato por razões imputáveis à proponente;
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6.8.1.4. Caso a Proponente pratique etos visando frustrar os obietivos do certame;

6.8,1.5. Para cobeÉura de multas, penalidades e indenizações eventualmente deüdas pela

Proponente à contratante, em ürtude de sua participação na presente licitação, sem

prefuízo da aplicação de oufas penalidades e da responsabilização residual pelo valor
que extrapolar a Garantia de Proposta.

6.9. Proponentes que deixarem de pnestar Garantia de Proposta ou que prestarem em desacordo com

as càndições estabelecidas neste Edital serão declaradas inabilitadas do presente certame;

6.10.É vedada qualquer modificação nos termos e condições da Garantia de Proposta após a sua

apresentação;

6.11.A Garantia de Proposta não poderá conter cláusula excludente de quaisquer responsabilidades

contraídas pelo tomador da garantia relativamente à participação na presente licitação, sob a

pena de nulidade da Garantia de Proposta e inabilitação da Proponente'

6.12.A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dezJ dias úteis, contado da

asiinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação'

7. SOBREOLANCE

7.1. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cuios valores

forem inferiores a 75% 
-(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

independentemente do regime de execução'

7.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances inteÃediááos quanto em rãlação à proposta que cobrir a melhor oferta será

de R$ 10.000,00 (Dez mil reais);

8. FORMA E CRITÉruOS Oe srluçÃo Do FoRNECEDOR

8'l.ofornecedorseráselecionadopormeiodarealizaçãodeprocedimentodeLlClTAÇÃo,na".oaariai"tôüoR-únaÀ sob a forma Eletrônica, com adoção do critério de iulgamento pelo

9. EXIGÊNCIASDEHABILITAçÂO

g.r.Parafinsdehabilitação,deveráolicitantecomprovarosseguintesrequisitos:

9.1.1.Habilitação lurÍdica

9.1.t.L. indivldual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis' a

cargo da Junta Comercial da respecüva sede

g.1.L.2. Microempreendedor Indivldual MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Indiüdual - CCMEI, cuiâ aceitação ficará condicionada à

verificação da autenücidade no síüo https: //www'gov'br/empresas-e-
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Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa indÍüdual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9,1.1.3, socledade empresária estrangeirat portaria de autorização de funcionamento

no Brasil, publicada no Diário oficial da união e arquivada na Junta comercial da

unidade federativa onde se localizara filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual

será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.e 77, de 18

de março de 2020.

g.1,L,4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

furídicasdolocaldesuasede,acompanhadadedocumentocomprobatóriodeseus
administradores;

9.1.1.5. Filial, sucursal ou agênc{a de socledade simptes ou empresária: inscrição do

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária'

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas lurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercanüs onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9,1.1.6. Os documentos apresentados develão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação resPectiva'

9.1.2. PardciPação na Licttação

9.1.2.1, Poderão participer desta licitâção os interessados que estiverem- 
-previamente

credenciados ,ro sist"m" ãe Caa"stto Unificado de Fornecedores- SICAF e/ou no

Registro Cadastral.

recebimento das Propostas.

desatualizados.

g':^,2,4.4nãoobservânciadodispostonesteitempoderáenseiarinabilitâção.

9.1.3. Hebtlitação ffscal, soc'lal e trebalhtsta

g.|,2,2' os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF
..^'--"lounoRegistrocadastralatéoterceirodiaútilanterioràdataprevistapara

9.1,2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exahdão dos seus dados cadastrais

nos Sistemas .ufr.ion,áJt i"tá item e mantêlos atualizados iunto aos órgãos ou

entidades respontat"it p"i" iiiotrnação' devendo proceder' imediatamente' à correção

ãu-E 
"ft"."çao 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
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9.1.3.1. Prova de inscrição no CadastÍo Nacional de Pessoas luúdicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

g.L.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tribuuários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à seguridade social, nos termos da Portaria conjuntane 1.75L, àe O2

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral

da Fazenda Nacional.

9'l.3.3.ProvaderegularidadecomoFundodeGarantiadoTempodeServiço(FGTS);

9.1.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positive com efeito de negativa, nos

termos do Título vll-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei na 5.452, de 1e de maio de 1943;

g.l.3.S.ProvaderegularidadecomaFazendaEstedualdodomicílioousededo

fornecedor, relativa à atiüdade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.1.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda MuniciDal do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cuio exercício contrata ou concorre;

g,L.3.7. Caso o fornecedor seia considerado isento dos tributos MuniciDais relacionados

ao obieto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede' ou outra equivalente' na

forma da lei.

g.l.3.S.ofornecedorenquadradocomomicroempreendedorindividualquepretenda

auferir os beneÍicios do tratamento diferenciado preüstos na Lei complementar n. 123,

de2006,estarádispensadodaprovadeinscriçãonoscadastrosdecontribuintes

estedual e/ou municipal.

9.1.4.Quallffcação Econômico-Flnanceira

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -9.1.4.L.
!l

E

9.1.5.Quallfi cação Técnica
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cl

9.1.5.4.

Al

B)

9

c)

D)

01 (um) encarregado de servi

:eMçosdun"tJ.u,a;;::J,':;.:T::f ::":::."llTr,i#T:permanecer na obra em tempo integral, durarte tod" 
" r"*. O" execução dos

A capacitação técnica doís.l

*$,;E$g}Hlf *fi fiI-*mç*+ffiriffi
flr:iftXt Í:riüff.TX'::,: !Àí sená 

-exigida 
dos sesuintes pronssionais,

;í:"*n:f";;'IiH,Hffi?f á,H,,/T,{il?ff :ü?J::',"}T#; jíÍ:i",.*#
Deverá(ão) apresentar també,e*i."r'r á'"'.tã,njffilil1ft.fj|],,';:1ffiiff (*') do[s) Responsáver(eis)
os profissionais indicados neto licil*;;;;ã; comprovação da capacitação
::"*[xff xT:"ff l,iffi :i4fi,ffi ,li"xir;"tr#j:$1""j,:...;",.yTl
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superior, desde que seja solicitada formalmente e aprovada pela fiscalização
municipal.
Os responsáveis técnicos acima elencados deverão peÉencer ao quadro
permanente da licitante, na data preüsta para entrega da proposta, entendendo-
se como tal, para fins deste Edital, o sócio, o administrador ou o diretor, o

empregado e o prestador de serviços.

9.1.5.5. QuantoàcapacitaÉotécnico-operacional:

Capacitação técnico-operacional da licitante será comprovada mediante a
apresentação de atestado(s) em papel timbrado fornecido[s) por pessoafsJ
jurídica(s) de direito público ou privado idenüficado em nome da licitante,
acompanhado da Certidão de Acervo Técnico - CAT do profissional
responsável técnico do serviço que detém a certidão, constando o endereço
do contratante, ou ser informado pelo licitante de forma a permitir possível

diligência, que comprove(m) a aptidão da licitante para o desempenho de

aüvidade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto do edital, Comprovando as parcelas de maior relevância técnica

dos serviços em cada lote, referente a:

E)

A)

Comprovação de que o Licitante possui no seu quadro permanente, na data de

apresentação da proposta, profissional (ais) de nÍvel superior, detentor(es) de

atestado(s) ou certidão(ões) emitida(s) por pessoa(s) iurídica(s) de direito público ou
privado, acompanhado da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico

TABELADE QUANTIDADES M IMAS EXIGIDAS

Item Quanüdade
contratada

Quantidade
exigida

Percentual exigido
em relação à
contratada

Laje pré-fabricada
unidirecional em viga
treliçada

415,88 m2 124,76 m2 30,000/o

Forro em Drywall, inclusive
eskutura bidirecional de
Íixacão.

528,81 m2 L58,64 m2 30,000/o

Piso de ata resistência
polido.

366,29m2 109,89 m2 30,0070

Telhamento com telha
ondulada de fibrocimento,
incluso inçamento.

459,50 m2 137 ,85 m2 30,00Y0

Parede com sistema em
chapas de gesso RU para
Drywall.

180,11 m2 54,03 m2 30,00%
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expedido(s) pelo(sJ CREA(S) ou CAU(s) da(s) região(ões) onde o(s) serviço(s)
tenhe(m) sido execuada(s), que comprove(m) ter executado ou participado da
elaboração de serviços simileres ao objeto desta Licitaçãq obedecendo os serviços de
maior relevância conforme tâbela acima.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.605.661,82 (Dois milhões, seiscentos e cinco mil,

seiscentos e sessenta e um reais e oitenta e dois centavosJ.

1 1. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

11.1. A contratação será atendida pele seguinte dotagão:

Código da Secretaria: 40000 - Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar Social

Unidade orçamentária: 40001- Fundo Municipal de Saúde e Bem-Estar Social

Projeto: 10.301.0007.1075- Construção, Restauração, Ampliação e/ou Manutenção De

Unidades De Saúde

Conta: 4490.51.00.00- Obras e Instalações

Fontes: 15001002 / 16310000
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP (Arquivo a paÉe)

E
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OBJETO: conhahção dê empreca de engenharia para Construção de Unldade Báslca de Saúdê (UBS)PoÉe 02

Padrão FI{DE êm Pedra Branca no Município de Laranjeiras/Se, que celebÍa entrê si a Unlão Federal por intermédio

do tinlstério da Saúde, representado pela Calxa Federal Programa 36000202í,002.Novo Pac-

Unidades Básicas de Saúde(UBS) ilúmero da Proposta í í 368.71í 000í25{10l e a Prefeitura Municipal de

Laranlelras/Se ecpoclflcados em seu3 anexos paÍte inbgÍante do prêsente Edital.

A Empresa [X»«XXX»OO«Xj, inscrita no CNPJ sob o n0 IXX.XXX.XXXTXXXX-X4, com sede na

t , por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)

TXXXXXXXXXXX»O{, portado(a) do Documenb de ldentidade no I»«X)«X»«XXXXXI, órgão emissor

fiXXXXX( e do CPF no

TXXXXXX»«XXX»C§, DECLARA para fins de paÍticipaçâo na Conconênda Eletónica No [XXl/2024, que

atendem aos requisitos de habilitação, respndendo pela venacidade das informaçôes prestadas, na forma

da lei, e que, aÉ a presenle data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorências posteriorcs, conforme disposto no inciso I do art. 63 da lei no 14.13312021 .

Declao ainda que conheço e mncordo com todos os termos deste Edital.

O signatário assume respnsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

Dti

no

,-de de 2025.

3 0

do Representante Legal da Licitante
Assinatura
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ANEXO IV

DED DE VISITA TÉCMCA.
PROCESSO LtCtTATÓRp No. 00712025

CONCORRÊNCA PÚBLrcA M. OO7/2025

OBJETO: ContrdaÉo de empÍesa de engenhaÍia para Coníruçâo de Unldade Báslca de Saúde (UBS)PoÉe 02

Padrão FI{DE em Pedra Branca no Município de láranjeiÍasrsê, que celebra entre sl a Unlão Federal por intermédio

do MinistÉtio da Saúde, Íêprêsentado pela Caixa Econômica Federal Programa 361100202í1002-1{ovo Pac-

Unidades Báslcas de Saúde(UBS) ilúmero da Proposta í í368.71í000í25.110í e a Prefeitura Municipal de

Lannjeins/Se ecpeclÍlcadoc em seus anêxos paÉe inhgrante do prcsente Edihl,

Eu, [representante Legal devidamente qualiÍicado] da empresa [nome da empresa licitan§, sediada à

[endereço completo da sede], telefone [númerol, e-mail [endereço de +mail], DECLARO, para os devidos

fins, que visitei o local onde será exedtado o obieto da licitaçã0, tendo tomado conhecimento de todas as

informaçóes e das condiçôes locais para o cumprimento das obrigações objeto do PROCESSO

LlclTATÓRp No. 0072025, CONCORRÊNCA PÚBLrcA No. 0072025, inctusive, das possíveis

dificuldades que possam onerar fufuramente nossa empresa na execução do mesmo.

DECLARO ainda que esbu ciente de que o pÍeço proposto pela empresa está de acordo com as exigências

do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o mmpromisso de honrar plenamente

todas as exigências do instrumento convocatório referente ao Processo Licitatório n0. 007/2025,

Conconência Pública no. 0072025, sem quaisquer direitos a rcclamaçõ$ Íuturas, sob a alegação de

quaisquer desconhecimêntoo quanto às particularidades do objeto.

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na

elaboraçâo da proposta sáo de nossa inteka responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de reclamação

posterior por paÍte da empresa quanto a estes valores.

Laranieiras/Se, _ de de2025.

Nome e assinatura do representante legal da licitante

u n 3
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OBJETO: contÍatâção de empreaa de engenharla para Construção de Unidadê Báslca de Saúde (UBS)Potte 02

Padrão FNDE em Pedra Bnnca no Município de Laranjeins/Se, que celebra entÍê 3i a União Federal por intermédio

Saúde, ÍêpÍ€§entado pela Calxa Econômica Federal Pmgrama 3ô0002021i0002'ilovo PaG

Unldades Básicas de Saúde(UBS) l{úmero da Proposta'lí368.71100012$1101 e a Prefeitura llunicipal

Laranjelras/Se especificadoc em seus anêxe paÍte integrante do presente Edltal, confoÍme espêciÍicados

Anexo l-Temo de ReÍeÉncia/Especificaçôes do obiêto, paÉe intêgrante do prêsente Edital.

Eu, [representante Legal devidamente qualiÍicado] da empresa [nome da empresa licitantet, sediada à

[endereço completo da sede], telefone [númem], e-mail [endereço de +mail], DECLARO, para os devidos

fins, que ]{lÁ!) visitei o local onde seÉ executado o obleto da licitação, por opção pópria, assumindo assim

que CONCORDO com todas as condiçoes estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que, ainda, assumo

toda e qualquer responsabilidade pela ocorÍência de eventuais prejuizos em virtude de sua omissão na

veÍificaçâo das condi@s do local de exêcução do objeto do PROCESSO LICITATÓR|O No. 0072025,

CONCORRÊilCA PÚBLrcA N. OO7'2025.

DE!]IIIBQ ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as exigências

do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso de honrar plenamente

todas as exigências do instrumento convocatório rêfeÍEnte ao PROCESSO LICITATÓRIO N0. 0072025,

CONCORRÊi{CIA PúBLrcA No. 0072025, sem quaisquer direitoa a reclamações futuras, sob a

alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às particuladdadet do objeto'

também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na

elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, nâo cabendo qualquer tipo de reclamação

posterioÍ por parte da empresa quanto a estes valorcs.

Laranieiras/Se, 

-de 
de 2025.

Nome e assinatura do representante legal da licitante

No.

]E

de

no

3 In I

:'l

* Declata4;fu a ser emitida pela empresa lhitante em papl gue a identifique.
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OBJETQ: contÍataÉo dê empreoa de engenhaÍia para Construção de Unidade Báslca de Saúde (UBS)PoÉe 02

Padrão F]{DE em Pedra Branca no unlcípio dê Laranloirasrsê, gue cêlêbÍa êntre sl a Uniâo FedeÍal por intermédlo

do tlnistério da Saúde, rcpremntado pela Calxa Econômica Federal Programa 361100202ít002.Novo Pae

de Saúde(UBS) ilúmêro da Prcposta í í368.711000í/25'00í e a Prefeitura Municipal de

LaranJeirasíSe ecpeclícadoc em seus anexos paÉe intêgrante do pre§erlte Edital.

Eu, [representante Legaldevidamente qualificadol da empresa [nome da empresa licitante], sediada à

[endereço ompleto da sedel, blefone [número], e-mail [endereço de e-maill, DECLARO, que a esta

empÍesa que possui pessoal técnico

licitação, fazendo parte da equipe:
disponível para integraÍ a equipe que executaÉ os serviços obleto da

| ) ....(....) profissional formado em engenharia Civil e/ou Arquitetura com experiência

profissional comprovada em supervisão de serviços de natureza compativel com o objeto

licitado, devidamente registrado no CREA ou CAU, devendo permanecer na obra em tempo

integnl, durante todo o período de execução dos serviços;

lD ....(....) encarÍegado de serviços, com experiência profissional comprovada em serviços de

natureza compatível com o obleto da presente licitaÉo, para permane@r na obra em tempo

integral, durante todo o período de execução dos serviços.

IP

in

, 

- 
de 

- 

de 2025.

0 I nn o I I 0

(nome e assinatun do representante legal da licitante)
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IN

OBJETO: ContÍatação de empresa de engenharia paÍa Construção de Unidade Báslca de Saúde (UBS)PoÉe 02

padrão FI{DE em Pedra Branca no lúuniclplo dê Laranlelras/Se, que celebra entÍe sl a União FedêÍal por iÍtermário

do llinistérlo da Saúde, reprcsentado pela Caixa Econômica Federal Programa 3ô0ÍX120250002.Novo Pae

Unldades Báslcas de Saúde(UBÍl) t{úmero da Propoata I í 368.7í 10001/25-1101 e a PreÍeitura Municipal de

LaraniêiÍasrsê ê6peclf,cadoo em sous anêxG paÍtê inúsgrante do pÍBênte Edibl.

Eu, [representante Legal devidamente qualiÍicado] da empresa [nome da empÍesa licitante], sediada à

lendeÍeço completo da sedel, telefone [númerot, e-mail [endereço de e-mail], DECLARO, que o(a) S(a)

poíado(a) do CPF(MF) no 

- 

e inscrito(a) no CREÁ/CAU

sob o no 

- 

é o(a) nosso(a) indicado(a) como Respnsável Técnico para acompanhar a

execuçâo dos serviços, obleto da licitação em apreç0.

No.

tf

, 

- 
de 

- 

de 2025.

Assinafura e carimbo do representante legal

E

u

l o



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE

PROCESSO L|C|TATÓRO rf . 007f2025

OBJETO: GonEdação de emprcca de engenharia paÍa corctÍugão de Unidades Habitacionais,que celebra êntrê

si a União Fedêral por iilennálio do iltinlstério das Cidades reprecentada pela Calxa Econômica Federal e a

PreÍeltura ltíunicipal de l-aranJelradSelnstrumento n99l4l5?lÃ24 Número da Propoeta Novo PAC.Seleção

56000003695f2024 ecpeclfrcados em seus anexos paÉe lntegÍantê do presente Edihl'

Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], sediada à

lendereço completo da sede], telebne [número], email [endereço de +mail], DECLARO, para os devidos

fins, que:

o) sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo licitatório, assim como que está ciente da obr[atoriedade de declarar oconências posteriores;

b) sob as penas da lêi, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em hoIário

notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não executando, ainda, qualquer trabalho

com menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na mndiçâo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

c) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabililado da

Previdência Social, previstas em lei e em ouhas normas especlÍicas;

d) que recebeu todos os documentos pertinentes à Conconência supracitada e que tomou conhecimento de

todas as informa@s e das condições locais para o cumprimento das obriga@es para o cumprimento

das obriga@s desta licitaçâo

e) sob as penas da lei, que se compromete a contratar os proÍissionais indicados, conÍorme Equipe Técnica

apresentada;

f) declara que tem mnhecimento do local onde serão executadas as obras;

g) declara que onhece e que aceita todas as mndiçÕes impostas pelo Edital e seus anexos.

h) Declara que cumpre a cota de aprendiz a que está obrigada nos termos do artigo 429 e seguintes da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,

- de 

- 

de 2025.

llo.

Assinatura e carimbo do repÍesentante legal



I MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE

PROCESSO L|CiTATÓRO N". 0072025

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para Construçâo de Unldade Básica de Saúde (UBS)PoÉe 02

Padrão FNDE em Pedra Branca no ilunicíplo de Laranjeiras/Sê, que celebra entre sl a Uniâo Federal por intermédio

do tinistério da Saúde, nprecenhdo pela Caixa Econômica Federal Programa 36000202í1002-NoYo Pae

Unldadec Báricas de Saúde(UBS) l{úmero da Propoota í 1368,7í í 000í2li.lt0l e a PreÍeitura iíunicipal de

Laranjeiradse espêcificado6 em seus anêxo6 paÉe inbgrante do plesente Edital.

Eu, [Íepresentante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da êmpÍesa licitante], sediada à

[endereço completo da sede], telefone [número], email [endereço de e-mail], tendo examinado o Edital, vem

apÍesentar a proposta para execução dos serviços nele referidos, no valor de R$....(....).

Outrossim, declara que:

o)Esta propsta compÍeende todas as despesas diretas e indiretas, tais com: mãodeobra (inclusive leis

sociais), materiais, ferÍamentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos

necessários à peÍfeita execução de toda a obra;

b) Concordamos em manter a validade desta proposta por um periodo de 60

(sessenta) dias, contado da data Íinal prevista para sua entrega;

c) Que os serviços serão executados no prazo de [prazo do edital] meses, a contar da emissão da ordem

de serviço;

dlAté que o contrato seia assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, obseÍvada

as condiçoes do Edital;

e) Declaramos que os serviços seÉo executados em conformidade com a planilha de quantitativos e preços

do Órgão Solicitante, especificações e demais elementos.

de de2025.

No.

Assinatura e carimbo do representante legal



PREFEITURA MUNICIPAL DE IIIRANJEIRAS/SE

CONÍRATO PARA REALIZIçÃO E OBRÁS E SERVIçOS

ENGENHARIAQUEENTRESIPERFAZEM O

DE W(EAETPRESA

Por este instrumenb particular de contrato que entre si fazem o Municipio de XXX)o(X, Pessoa

Juridica de Direito Público lntemo, inscrito no CNPJ/MF sob o no )frXXXX, com endereço rua )OX)O«,

CEP: )coc( neste ato reprcsentado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ ARAÚJO LEITE NETO,

brasileiro, casado, rêsidente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante, denominado

CONTRATAT{TE, e de outrro lado, a (inserir nome da empresa/pessoa física), inscrita no CNPJ/CPF sob

o no _, com sede/domicilio na Cidade de (inserir nome da cidad+UF), neste ato representada

por seu (inserir o cargo), 

-, 

portador da carteira de identidade 00 

-, 

e do CPF n0

(somente em caso de pessoa jurídica), de ora em diante denominada CONTRATADA'

tendo em vistao que consta no Processo Licitatório CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA no 00712025een

observância às disposiÉes da tginl!L!33202L e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presenb Termo de Contrato, demnenb da Conconência Eletrônica no. 007/2025, mediante as

cláusulas e condi$es a seguk enunciadas.:

CúUSULA í'

1.1. Constitui objeto do presente termo a contÍatagão de emprcsa de engenharia para ConstruÉo de Unidade

Básica de Saúde (UBS)Potte 02 PadÉo FNDE em Pedra Branca no Munlcípio de LaranleiraslSe, que celebra entÍe

sl a União Federal por intemédlo do ]tllnistédo da Saúde, representado pela Gaixa Econômica Federal Programa

360002ü2í1002-Novo PaeUnidades Báslcas de Saúd{UBS) Número da Proposb íí368.7íí000í12}110'l e a

ffiitura iíunicipal de LaranJelras/Se eepeclficadoc êm seus anexos paÉe imegrante do presente Edital,

conforme as espêcmcações técnicas constantes dos documentos constantes no edital, da proposta da

CONTRATADA e demais documenbs constantes do processo administrativo em epigrafe.

1.2. Vinculam esta mntrataçáo, independentemente de transcrição:

1.2.'l . O Termo de ReÍeéncia;

1.2.2.OETP

:l3 I 3
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1.2.3. O Edital da Licitação;

1.2.4. A Propsta do contratado;

'1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracihdos.

1.3. O regime de execuÉo é o de empreitada global por preço global.

cúusuLA"- DAs coNDçÔEs DE

o) A execução dos serviços deveÉ ter inicio no local indicado no proleto, conendo por conta da

CONTRATADA todas as despesas deconentes e necessárias à sua plena e adequada execução,

em especial as atinentes a segums, lransporte, alimentaçã0, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários.

b) Todos os proietos, coquis e demais desenhos técnicos elaborados pela Contratada e

instrumentais à execução do objeto deverão ser previamente apÍovados pelo Contratante.

cúusulA 3. - DA ucÊt{ctA E PRAzo DE ExEcuçÃo

2.1 . o prazo para execução do mntrato será de _ ( ) meses a partir da emissão da ordem

de Serviço, e o prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses a contar do dia subsequente à

publicação do resumo do contrato.

2.2. O prazo de vigência seÉ automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as prcvidências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. Toda alteração de prazo, seja de execuçã0, seia contnatual, deverá ser justiÍicada por escrito

e previamente autorizada pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Planejamento Urbano.

2.4 O não cumprimento dos prazos aqui previstos acanetará na aplicaçâo das penalidades cabÍveis

previstas neste Edital.

cúusulA 4r - oBRtGAçÔEs E RESPoNSABILIDADES DA GoNTRATADA
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4.1. - A Contratada, além das obrigaçôes constantês do Edital ao qual este termo se vincula, e

daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas êderal e estadual sobre

licitaÉes, cabe:

r . Manter durante toda a execução do contrato, em mmpatibilidade com as demais obíga@es

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo

deste termo;

rr. Executar os serviços conúatados, obedecendo a desenhos de projetos, normas técnicas,

especificações dos Íabricanbs de materiais, memoriais descritivos e instruções da fiscalização do

Contratante, bem como a boa técnica;

rrr. Assumir as despesas provenientes dos serviços de proteção provisorios e uso/locação dos

equipamentos necessárioo à execução do objeto dêsE contrato;

rv. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a

terceiros, deconentes de dolo ou culpa na execuçâo do obieto deste contrato, diretamente por seu

prepsto e/ou empregados, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

acompanhamento feito pelo Contratante;

v. Contratar e mantel durante toda a execução contratual, os seguintes seguros, encaminhando

ópia ao Contrabnte das respectivas apólices e eventuais alteraSes ou substitui@es:

a ) riscos de engenharia e respnsabilidade civil do constÍutoÍ, abrangendo cobertura de danos corporais

ou materiais a tsrceiros em consequência da execuçâo de obra;

u) contra acidentes do trabalho; e

c) outros exigidos pela legislação pertinente;

Vl. Respnsabilizar-se pelm despesas deconentes:

a ) de acidentes do trabalho que não forem cobertas pelo seguro da Contratada;
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b ) do uso indevido de marcas, patentes ê outros direitos de propriedade intelectual de terceiros;

c) de defeitos ou incone@s dos serviços executados pela Contratada e eventuais subcontratadas;

at de destruição ou daniÍicação dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros,

ainda que omridos em üa pública djacente à obra;

e ) da reparaçâo ou ÍeconstÍuÉo, no todo ou em parte, da obra daniÍicada por incêndio ou qualquer outro

sin istro, independentemenb de cobertura do seguro;

vrr. Tomar todas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos empregados acidentados ou

com mal súbito, por meio de seus encanegados, assumindo todas as rcsponsabilidades daí

deconentes;

vrrr . Manter vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execuçâo dos serviços a serem

executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendelhe toda a responsabilidade por

quaiquer perdas e/ou danos que eventualmente venham a ocoÍêr;

:x. lnformar ao gestor do contrato os nomes e funções dos empregados da

Contratada que estarão afuando na execução das obras em questã0, atualizando sempre que necessários

e/ou quando houver alteraçÕes;

x. Organizar o almoxarifado, estocando conveniêntemente os materiais de sua propriedade, bem

como aqueles provenientes de remoÉes para reutilização e/ou os fomecidos para a execuçáo da

obra objeto deste contrato,

responsabilizandese pela sua guarda e distribuição;

xr . Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho, devendo

observar as exigências emanadas do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de

Segurança e Medicina do Trabalho, bem como as orienta@es da CIPA (Comissão lntema de

Prevençâo de Acidentss), de acordo mm o PCMSO (Programa de Controle Medico de Saúde
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Ocupacional), PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), ou PCMAT (Programa de

Condições e Meio Ambiente de Trabalho na lndústria da Construção), quando for o caso;

xrr. Manter na obra equipe técnica espêcializada, e em número suficiente para cumprir o prazo de

êxecução do objeto estabelecido neste ajuste, sendo obrigatória para inicio dos serviços a

apresentaçâo de fichas de registro dos funcionários que estarão lotados na obra, inclusive

terceirizados.

xrrr. lndicar representante ou pteposto, devidamente credenciado lunto ao contratante, para

receber instruções, bem como para proporcionar à equipe de fiscalização a assistência necessária

ao desêmpenho das suas tarêfas;

xrv. Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar visivel do canteiro, de

placa da obra, de acordo com o projeto fomecido pelo Contratante;

xv. Assegurar liwe acesso à equipe de fiscalização aos locais de trabalho e atender a eventuais

exigências no prazo estabelecido pelo ContÍatante;

xvr. Responsabilizar-se por todas as obrigaçoes trabalhistas, sociais,

prcvidenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação especíÍica, cuja inadimplência nâo

hansfere responsabilidade ao Contratante;

xvrr. Respnsabilizar-se, pelo período de 05 (cinco) anos, contados a partir da emissão do Termo

de Recebimento DeÍinitivo, pela reparação, às suas expensas, de quaiquer vícios e defeitos

provenientes da execução do obieto deste contrato, assumindo a responsabilidade pela segurança

e solidezdos trabalhos executados, seja em razão dos materiais, seia em razão do solo, nos termos

do artigo 618 do Codigo Civil;

xvr r r . Responsabilizar-se integralmente pelos danos deconentes da execução do obleto, de acordo

com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal no 8.078/1990),

ficando o Contratante autorizado a descontar da garantia prestada, caso exigida no Edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor conespondente ao prejuizo apurado;

xrx. Apresentar, sempre que exigido pelo Contratante, a Carteira de Trabalho e Previdência Social

(CTPS) de seus empregados e 06 @mprovantes de pagamenbs das obrigaçoes trabalhistas e

F,
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previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham prestado serviços ao Contratante

por foça deste contrab, bem como qualquer outro documento ou comprovação que seia solicitado;

xx. Providenciar, conforme o caso, ÍrÍi ligaçoes deÍinitivas das utilidades previstas no Projeto Básico

(água, esgoto, gás, eneÍgia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtençâo de licenças e

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: 'habit+se", licenças ambientais, alvarás

etc.);

xxr . Fomecer os Equipamentos de Proteção lndividual - EPI a seus empregados, instruindoos

quanto ao seu uso coÍÍeto e fiscalizando a sua efetiva utilização;

xxrr. Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução

do objeto do con trab;

xxrrr. ldentificar os equipamentos de sua prcpriedade, de forma a nâo seÍem confundidos com

similares de propriedade do Contratante;

xxrv. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso de

qualquer bebida alcoólica ou entorpecente de qualquer espécie;

xxv. Substituk qualquer integrante de sua equipe, cula permanência no serviço for considerada

inconveniente e/ou incapacitada, no prazo determinado pelo Contratante;

xxvr . Manter pessoal unifurmizado em um só padrão e identiÍicado por crachá com fotografia

recente;

xxvrr . lnstruir os sêus empregados, inclusive terceirizados e eventuais

subcontratados, quanto à prcven@ de incêndios nas áreas do Contratante;
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xxvrrr. Relatar ao Contratante, imediatamente e por escrito, qualquer

anormalidade que veriÍicar durante a execução dos serviços;

xxrx. Fomecer ao Conhatante os dados técnicos de seu interesse e prestar os esclarecimentos que

lhe forem solicitados;

xxx. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo

executada de acordo mm as melhores práticas de engenharia ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros;

xxxr . Submeter previamente, pr escrito, à análise e aprcvação do gestor do contrato mudanças

ponfuais nos métodos executivos que não impliquem em alteração quantitativa ou qualitativa de

objeto nem resultem em maioraçâo de custos ao Contratante;

xxxrr. Providenciar lunto ao CREA/CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica

referentes ao obieto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas aplicáveis;

xxxrr r . Acatar todas as determinages do Contratante quanto à interpretação de projetos e desenhos

técnicos, devendo para tanto registrar no livrro'Diário de Oconências' todas as observaçÕes

apresentadas pela Íiscalização;

xxxrv. Assegurar ao Contratante os direitos de propriedade intelecfual referentes aos produtos,

projetos, soluçôes e documentos congêneres desenvolvidos pela Contratada e seus

submntratados, inclusive sobre evenfuais adequa@es e atualizações que vieÍêm a ser Íealizadas,

permitindo ao Contratante distribui-los, alterá-los e utilizáJos sem limitaçoes;

xxxv. Não efehrar quaisquer alteraçÕes, suprcssóes ou acÉscimos dos serviços contratados sem

que haja o devido aditamento contratual;

coNFoRÍútDADE COilr O MARCO LEGAL ANTICORRUPçÃO

xxxvr . Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar

ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta púpria ou por intermédio de ouúem,

qualquer pagamento, doaçã0, compensaçâo, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer
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espécie rêlacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser

obseruado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e evenfuais subcontratados;

xxxvrr. Conduzir os seus negocios de forma a coibir fraudes, corÍupção e quaiquer outros atos

lesivos à Administração Pública, nacionalou estrangeira, nos termos da Lei Federal no í2.846/2013

abstendo-se de práticas mmo as seguintes:

a ) promêter, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira

pessoa a ele rclacionada;

b ) comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos

illcitos previstos em Lei;

c) comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou luridica para ocultar ou dissimular seus

reais interesses ou a identidade dos beneÍiciários dos abs praticados;

d) no tocante a licitaçôes e contratos:

frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo

de proced imento licitatório público;

r r . impedir, perfurbar ou Íraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

IÍI. afastar ou pÍocurar afastar licitante, pr meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer

tipo;

rv. fraudar licitação pública ou contrato dela demnente;

criar, de modo fraudulento ou inegular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar

contrato adminisfativo;

I
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vr . obter vantagem ou beneflcio indevido, de modo fraudulento, de modiÍica$es ou pronogaçÔes de

contratos celebrados com a dministração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitaçáo pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

vrÍ. manipular ou ftaudar o equilibrio econômico-Íinanceiro dos contratos celebrados com a

Administraçâo Pública;

e) dificultar atividade de investigação ou Íiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou

intervh em sua atuação, indusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de Íiscalizaçâo

do Sistema Financeiro Nacional;

X)()C(IX. Adotar todas as precauções para evitar agressôes ao meio ambiente, preservando a fauna

e a flora êxistentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho adequado às

exigências de limpeza, higiene e segurança;

xL. Respnsabilizar+e pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado para

executar os serviços, bem como pela recuperaçfu ou rcabilitação das áreas utilizadas que, por sua

culpa, tenha gerado impacb ao meio ambiente;

XLl. Conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da

execução do obieto do contrato, nos termos da Resolução CONAMA no 307/2002, obedecendo, no que

couber, aos seguintes procedimentos:

a) Recíduoc Clasge A (reutilizáveis ou recicláveis como agrcgados): deverão ser reutilizados ou

reciclados na furma de agregados, ou encaminhados a atenos de resíduos classe A de preservação de

material pana usos futuros;

b) Resíduos Claore B (recicláveis para outras destinages): deverão ser reutilizados, reciclados

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua

utilização ou reciclagem futura;
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c) Reoíduos Glasse C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicaçoes

economicamente viáveis que permitam a sua Íeciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,

transportados e destinados em confurmidade com as normas técnicas específicas;

d) Retíduos Classe D (perigosos, contaminados ou preiudiciais à saúde): deverão ser

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas

especíÍicas.

XLll. Comprovar que todos os residuos removidos estão acompanhados de Controle de Transpoíe

de Resíduos (CTR), em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, atendendo assim ao Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,

ou ao Projeto de GeÍenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso;

XLlll. Assumir, sem ônus para o Contratante, as multas que vierem a ser aplicadas pelo órgão

ambiental Íederal, estadual ou municipal.

cúusulA $ - oBRTGAçóES REspoitsABlLloADEs Do CoNTRATANTE

O Contratante obriga-se a:

r- Expedir Autorização de início dos serviços;

rr- Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de acordo mm as

cláusulas desb instrumento, o Edital da licitação e os termos de sua proposta;

rrr- Fornecer à Contratada todos os dados necessários à execução do objeto do mntrato;

rv- Efetuar os pagamentos devidos, de amrdo com o cronograma físico- financeiro e os termos deste

aiuste;

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão

êspecialmente designada, anotando em registro póprio as falhas detectadas, indicando dia, mês
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e ano, bem @mo o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

vr- Notificar a C,ontratada por escrito da oconÉncia de eventuais imperfei@es, falhas ou

inegularidades constatadas na execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certiÍicando-se de que as soluçÕes por ela propostas sejam as mais adequadas;

vrr- Permitir aos técnicos e empregados da Contratada amplo e livre acesso às áreas físicas do

Contratante envolvidas na execução deste contrato, observadas as suas notmas de segurança

intemas;

VI]I- Providenciar a desocupaçâo de amblentes, quando for o caso;

rx- Prestar à Contnatada informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser

solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar, em tempo hábil,

de modo a nâo peludicar o andamenb dos trabalhos;

cúusulA 6. - FrscALrzAÇÃo E vrsroRlAs

O Contratante realizará, diretamente ou por meio de prepostos devidamente qualiÍicados, vistorias que

terão por objetivo avaliar a qualidade e o andamento da execução contratual, bem mmo realizar as

medições dos serviços efetivamente executados e veriÍicar eventual inadimplemento, no todo ou em

parte, das obrigaSes assumidas pela Contratada.

ParágnÍo Ptndro. Todas as vistodas serão acompanhadas pelo arquiteto ou engenheiro indicado pela

Contratada.

Parágnlo Squndo . A Contratada deverá manter na obra livro denominado "Diário de Oconências"

ou "Diário de Obras", em formatação fomecida pelo Contratante ou no padrâo observado pelo

CREraüCAU, servindo como comunicação furmal entrc as partes quando as anotações forem rubricadas

pelos representanbs do Contratante e da Contratada. O livro deverá ser preenchido diariamente pela

Contratada e entregue semanalmente, em ópia, m Contratante.
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Parágnfo Ierceíro . Nos livros 'Diário de Oconências" ou "Diário de Obras" deverão ser registrados

todas as oconências e opera@es realizadas na obra, em especial:

r. as condiçôes especiais que aÍetem os trabalhos em andamento;

rr. o número e a categoria proÍissional dos empregados que trabalhem na obra; rrr. o recebimento de
materiais;

lV. as Íiscaliza@s oconidas, suas observações e demais anota@s técnicas;

Parágnfo Qtarto. A fiscalização exercida pelo Contratante não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, pr qualquer inegularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior

e, na oconência desta, não implica em corÍesponsabilidade do Contratante ou de seus agentes e

prepostos.

Parágnfo Qtinb - A contratação será gerenciada pelo Contratante ou por sociedade empresária

contratada para esta Íinalidade.

Paágraio Sexto. É vedado ao Contratante emitir ordens diretas ou exercer poder diretivo sobre os

empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos por ela indicados.

CúUSULA 7I - VALOR DO CONTRATO

O valor total da contratação é de R$

Parágnfo Primeito. No valor total para a execução do objeto incluem-se todos os Custos Diretos

(CD) e BeneÍicios e Despesas lndiretas (BDl) que se reÍiram ao objeto licitado, tais como: materiais e

mão{eobra; serviços de terceiros aplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p.e. vigilância e

transporte); margem de lucro da proponente, locaçoes de máquinas, equipamentos ou de imóveis e

instala@es auxiliares à obra; tarifas de água, energia elétrica e telecomunicaçoes; seguros, legal ou

contratualmenb exigidos; encargos sociais e trabalhistas; tributos federais, estaduais e municipais

incidentes sobre a atividade econômica ou a obra em si; multas aplicadas pela inobservância de normas

e regulamenbs; alojamenbs e alimentação; vestuário e ferramentas; equipamentos de proteção

individual e de segurança; deprecia@es e amortizações; despesas administrativas e de escritório;
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acompanhamento topográfico da obra; testes laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica, entre

outros.

cúusurA s - REcuRsos oRçAt ENTÁRps

Os recursos necessários para a realizaçâo do obieto do presente Contrato serão custeados por

recursos póprios do Municlpio de Laranlekas/Se, e mrreráo à conta da seguinte dotação

orçamentária:

Codigo da Secretaria:40O0GSecretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social

Unidade:40O0'l-Fundo Municipal de Saúde e Bem Estar Social

Recuperação,Ampliação e/ou Manutenção deProjeto/Atividade:1 0.301.0007.'l 07s-Construção,

LJnidades de Saúde

Elemento da despesa:4490.51.00.OO-Outras Obras e lnstalafoes

Fonte de Recurso: 15001002í6310000-PÉprio/Fedenal

cúusuLA s - MEDçôES

As mediçoes deveÉo oconer a cada periodo de 30 (tdnta) dias conidos a partir da ordem de início

dos serviços. Sob pena de não realização, as medições devem ser precedidas de solicitação da

Contratada, com antecedência de 5 (cinco) dias, instruida com os seguintes elementos:

relatórios escrito e ÍotogÉÍico;I

11. cronograma refletindo o andamento da obra;

Parágnfo Pimeiro . Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e

concluidos.

ParágraÍo Segundo. As mediçóes serão registradas em planilhas que conterão a discriminaçâo dos

serviços, as quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos

adequados, como fotos, memórias de cálculo, desenhos, catálogos etc.

Parágnlo Twelro - As medições serto acompanhadas por representantes do Contratante e da

Contratada, sendo que eventuais divergências seÉo sanadas pelo repÍesentante do Conhatante.
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CúUSULA .I (l' - PAGAMENTOS

0s pagamentos serão efefuados em conformidade com as mediçÔes, coÍTespondendo às etapas

concluídas do cronograma fisico-financeiro da obra, nos termos desta Cláusula.

Paágnlo fuimeirc - 0 recolhimento do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN

deveÉ ser feito em mnsonância com o artigo 3o e demais disposições da Lei Complementar no

1162003, e respeitando as seguintes determina@es:

r - Quando da celebração do contrato, a Contratada deverá indicar a legislação municipal aplicável aos

serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente, sobre a eventual

necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços;

rr - Caso se mostrc exigivel, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador

dos serviços:

a) O Contratante, na qualidade de respnsável tributário, deverá reter a quantia correspondente

do valor da notaÍiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente apresentada e recolher a

respectiva importância em nome da Contratada no prazo previsto na legisla@ municipal.

b) Para tanto, a Contratada deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENÇÃO PARA

O lSS" ao emitir a nota Íiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. Considera-sê prêço

do serviço a receita bruta a ele conespondente, sem nenhuma deduçã0.

lll - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços:

a) A Contratada deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a indicação

de sua data-limite de recolhimento ou, se foro caso, da condição de isençâo;
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b) Mensalmente, a Contratada deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN

conespondente ao serviço executado e deverá estar referenciado à data de emissâo da nota fiscal,

fatura ou documento de mbrança equivalente;

c) Caso, por ocasião da aprêsentaçâo da nota Íiscal, da fatura ou do documento de cobrança

equivalente, não haja deconido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser apresentadas

copias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a Contratada

apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao Contráante o direito de sustar o

pagamento respectivo e/ou os pagamentos sêguintes.

Parágnlo segundo - O primeiro pagamento não poderá se referir apenas à instalação da obra,

devendo necessariamente conesponder tamtÉm à execuçâo efetiva de serviços previstos no Proleto

Básico. O primeiro pagamento Íicará condicionado ao cumprimento pela Contratada das seguintes

providências, sob sua única e inteira responsabilidade:

apresentação de ópia do certificado de matricula da obra perante o INSS;I

II. entrega de via devidamente preenchida da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, junto ao

CRE/ÀúCAU, na qual deverá constar a refeÉncia expressa m númem deste contrato, seu objeto e o

número do processo administrativo;

rrr. colocaçfu de placas;

rv. mmunicação do inÍcio das obras à Delegacia Regional do Trabalho competente;

apresentaçáo do comprcvante de pagamento dos seguros que houverem sido exigidos no contrato,

vencidos até entâo.

ParágnÍo T*xotro. Os pagamentos serão realizados mediante deposito em conta corrente em nome

da Contratada em eté 30 (lrinta) dias, observado o seguinte procedimento:
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r . a Contratada entegará os relatórios de medição ao Contratante em até dois dias úteis após a

sua realização;

rÍ. o Contratante deverá aprovar os valores medidos para fins de emissáo da fatura pela

Contratada, comunicandoa por escrito da aprovação em até cinm dias úteis contados a partk do

recebimento da medição;

r rr . a Contratada apresentaÉ a fatura no dia útil seguinte à aprovação da medição conespondente

pelo Contratanb. A entrega da fatura seÉ o termo inicial do prazo de pagamento.

rv. a não aprovação dos valores pelo Contratante deveÉ ser comunicada à Contratada no prazo

de 03 (três) dias úteis, acompanhado da justiÍicativa conespondente.

v. As faturas que aprêsêntarem inmne@s serão devolvidas à Contratada para retiÍicação,

contandose o prazo de pagamento a partk da data de reapresenlaçáo das faturas conigidas ao

Contratante. A devolução das faturas em hipótese alguma servká de pretexto para que a Contratada

suspenda a execuÉo do contrato;

vr. Eventuais atrasos no cumprimento dos prazos fixados neste parágrafo ensejarão a

pronogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que conesponderem os atrasos

veriÍicados.

Parágnlo QuarÍo. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá coneção monetária sobre o valordevido

na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,

calculados pío raÍa tenporis, em relação ao atraso verificado.

Parágnfo Quinto - O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, eíetuar a retenção de tributos

determinada por lei, ainda que não haja indicação dê retenção na nota fiscal apresentada ou que se

reÍra a rctenções não rcalizadas em meses anteriores.

Parágâfo SaxÍo . A realização de pagamentos não isentará a Contratada das responsabilidades

conúatuais, quaisquer que sejam, nem implicará aprovação definitiva dos serviços por ela executados.
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Parágnío Sólino- Para os pagamentos, além da execução dos sêrviços registrados pelas medi@s,

é necessário que a Conlntada bnha cumprido todas as exigências contratuais relativas a pagamentos

e atendido às exigências da fiscalizaçã0, sem o que as faturas não serão aceitas.

cúusulá íí.- REÀJUSTE DE PREçOS

Os preços podeÉo ser reajustados, observando-se a justiÍicativa, a contar da data da apresentação da

proposta, e o índice IPCA,

CúUSULA ír - EQUILIBR|o ECoT{ÔMrcO.FINANCEIRO

A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do mntrato, além de obedecer aos requisitos

previstos na Lei Federal n0 14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja

existência e extensão deverão ser comprovados pela Contratada ou pelo Contratante, conforme o caso,

e darão ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente.

Parágnlo fuineiro - O reequillbrio econômim-financeiro do contrato deve ser formalizado por meio de

Termo Aditivo.

Parágnfo Segundo - O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado entre o Contratante e a

Contratada, onde os riscos deconentes de fatos supervenientes à contratação associados à escolha da

solução de proleto básico pelo contratado são de responsabilidade da Contratada.

Parágnlo lercero. O pleito de reequilÍbrio econômico-Íinanceiro não será acolhido quando a parle

interessada falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas

seguintes hipóteses:

r. a efetiva elevaçâo dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar

compÍovada e quantiÍicada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada;

Ír. o evento que houver dado causa ao desequilibrio houver oconido em data anterior à sessão

pública de entrega dos envelopes e declarações complementarcs ou posterior à expiração da vigência

do contrato;
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rrr. não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a maloração dos encargos

suportados pela parte interessada;

rv. a parte interessada houver, dketa ou indiretamente, contribuído para a maloraçáo de seus

póprios encargos, seia pela previsibilidade do evenb, seja pela possibilidade de evitar a sua oconência;

v. a elevação dos encargos deconer exclusivamente de variação inflacionária, hipótese já

contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento.

vr. o evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituirá álea ordinária imputável à

CONTRATADA, quando o pleito houver sido apÍesentado pr esta.

CLÁUSULA í3I - ALTERAçÔES DO

A albração do contrato deveÉ obedecer ao regimento estabelecido no artigo 133 da Lei Federal

14.13312021 com as devidas justificativas.

Parágnfo Prtneiro. Fica vedada a celebração de termos aditivos ao contrato, exceto se verificada uma

das seguinbs hipóteses:

a) Recomposição do equilíbrio econômico-Íinanceiro, devido a caso fortuito ou foça maior.

r l Por oconência de eventos supervenientes.

ParágnÍo Segundo - Toda alteraçáo de objeto, quantitativa ou qualitativa, será previamente

formalizada por meio da celebração de Termo Aditivo, respeitadas as disposi@es da Lei Federal n'

14.'13312021. É nula a alteração determinada por ordem verbal do Contratante, ainda que proveniente

da autoridade competente para autorizar a celebração do Termo Aditivo.

:l

cúusulÁ í4r - SUBCoNTRATAçÃo, cEssÃo ou TRANSFERÊNGh Dos DrRErros E oBRTGAçôES
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A Contratada não podeÉ ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste ajuste. As condiioes

de subontrataçâo, quando permitida pelo Contratante, deverão obedecer aos termos e condições

previstos no Edital indicado no preâmbulo deste instrumento.

cúusulA í 5r - ALTERAçÃo suBJETrvA

A fusão, cisâo ou incorponçâo da Contratada não implicaÉ óbice para a execução deste contrato se

a pessoa jurÍdica resultante da operação societária, cumulativamente:

comprovar, no prazo que lhe for assinalado pelo Contratante, o atendimento de todos os requisitos

de habilitação exigidos no Edital da licitaçâ0,

mantiver as demais cláusulas e condiÉes do contrato;

I

1r.

r r r . não gerar prêiuizos à execução do obleto pactuado; e

IV. contar com a anuência expressa do Contratante para dar continuidade ao contrato.

cúusulA í6r - DAs GARANTIAS (art. 92, Xll e Xlll)

I ó.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0.

16.2 - A garantia de êxecução é independente de eventual garantia do serviço prevista especiÍicamente no

Termo de Referência.

cúusuLA í2. - DAs sANçôEs

Com fundamento no artigo 156 da Lei no 14.1331202'1, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso

injustiÍicado assim considerado pela Administração Municipal, de execuçáo parcial ou inexecuçâo da

obrigaçfu, sem preiulzo das responsabilidades civil e criminal assegurada prévia e ampla defesa, às

seguintes penalidades:

l- advertência;

r - multa;
r r - impedimento de licitar e contratar;
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rrr - declaração dê inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágnfo prineiro - Na aplicação das sanções serão considerados:

r - a naturêza e a gravidade da infração cometida;

r r - as peculiaridades do caso concreto;

rr r - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

rv - os danos que dela provierem para a Adminishação Pública;

v - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÉes

dos órgáos de controle.

Parágnfo Seguado - A sanção prevista no inciso I do caput do artigo 156 será aplicada

exclusivamente pela infraçfu administrativa prevista no inciso I do capuÍ do art. 155 desta Lei quando

não se jusüÍicar a imposição de penalidade mais grave.

Parágnfo Ierceíro - As san$es previstas nos incisos l, lll e lV do capuÍ do artigo 156 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso ll do capuÍ deste artigo.

Paágnfo Qtafu - Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento evenfualmente devido pela Administraçáo ao contratado, além da perda desse valor, a

diferenga será descontada, caso haja, da garantia pÍestada ou será cobrada judicialmente.

Parágnio Quinb - A aplicaçâo das san@es previstas no capuÍ deste artigo nâo exclui, em hipótese

alguma, a obrigaçâo de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Parágnfo Sexto - O valorda multa, aplicado após o regular processo administrativo, será descontado

de pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada ou mbrado judicialmente.

GúUSULA ís - RECEBIT,EI{To PRoVsÔRp E DEFINITIVo

O objeto deste conbato será recebido pelo Contratânte, apos inspeção fisica de qualidade por

comissâo ou servidor para tanto designado, em conÍormidade com o disposto no artigo 140 da Lei
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Federal 14.13U202í e as regras específicas estabelecidas neste instrumento, no Edital e anexos da

licitação indicada no preâmbulo.

ParágnÍo fulneiro. Quando o obleto for mncluído, a Contratada apresentará comunicação escrita

informando o fato à Íiscalização do Contratante, a qual mmpetirá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

a realização de vistoria para Íins de recebimento provisório.

Paégnlo Squndo . O Contratante realizaÉ inspeção minuciosa de todos os serviços executados,

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos proÍissionais encanegados pela

obra, com a finalidade de veriÍicar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates,

retoques e revisões finais que se Íizerem necessários.

r- Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias de igual bor e

forma, ambas assinadas pela Íiscalização, Elatando as eventuais pendências veriÍicadas.

rr - A Contratada Íica obrigada a Íeparar, corÍigiÍ, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorÍeções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo ao Contratante não atestar a última e/ou

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as pendências apontadas no Termo de

Recebimento

Provisório.

ParágnloTaceiro. O Termo de Recebimento DeÍinitivo será lavrado em até 10 (dez) dias úteis após

a lavratura do Termo de Recebimenb Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade

mmpetente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da Íiscalizaçâo e

sanadas as pendências apntadas no Termo de Recebimento Provisório,

Parágnto Qttado - A Contratada, QUANDO FOR O CASO. deverá providenciar a seguinte

documentação para o recebimento deÍinitivo de objeto:

alvará de utilização expedido pelos órgâos competentes, em especial o "habite-se" emitido pelo

Municipio;

I
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rr. todos os pÍoietos executivos e desenhos em conformidade com o mnstruído

('as bur'lt);

rrr. manuais de operaçã0, uso e manutenção do imóvel e dos equipamentos ê sistemas instalados,

especiÍica$es e garantias de equipamentos e sistemas incorporados à obra por foça deste

contrato;

rv. relações de peças sobressalentes dos equipamentos e sistemas fomecidos;

resultados dos testes e ensaios realizados;

vr. comprovação das liga$es deÍinitivas de energia, água, telefone e gás;

vrr . laudo de vistoria do corpo de bombeiros;

vrrr . certidão negativa de débitos previdenciários especlfica para o registro da obra junto ao Cartório

de Registro de lmóveis;

Parágnfo QuíaÍo - Os serviços pderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especiÍicações constantes no Projeto Básico, no Edital ou na proposta da Contratada, devendo

ser conigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo Contratante, às custas da CONTRATADA,

sem preluízo da aplicação das san@es cabíveis.

Parágnlo Sexto. O recebimento definiüvo do objeto licitado e as medições das etapas intermediárias

não afastam a responsabilidade técnica ou civil da Contratada, que permanece regida pela legislação

pertinente.

CúUSULA í9- RESCEÃO DO CONTRATO

O contrato poderá ser rêscindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos no artigo

147 da Lei Federal '14.13320221,sem prejuÍzo da aplicação das sançôes cabíveis.

ParágnÍo Ptneiro. O termo de rescisão, sempre que possível, deveÉ indicar:
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Balanço dos eventos mntnafuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma

físieÍinanceiro atualizado;

II. Relação dos pagamentos já efetuados e os ainda devidos;

r r r . Multas e eventuais indenizaçÕes.

Parágnio Segundo - Rescindido o contrato, o Contratante assinalará pÍazo pa'a que a Conkatada

desmobilize o canteio, deixando o imóvel intekamente livre e desimpedido.

Parágnfo Terceiro . O descumprimento das obrigaçoes contratuais relativas à conformidade ao

marco legal anticorrupçã0, previstas na Cláusula Quarta deste instrumento, poderá submeter a

Contratada à rescisão unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das

sanges penais e administrativas cabiveis e, também, da instauração do processo adminishativo de

responsabilização de que ttatam a Lei Federal no 12.84612013.

Além de outras hipoteses expressamente previstas na Lei n0 '14.1331202, constituem motivos para a

extinção deste contrah:

r- não cumprimenb ou cumprimento inegular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de

especificaÉes, de projetos ou de prazos;

rr - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

rrr - alteraçâo social ou modiÍicaçâo da Íinalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

rv - decretaçáo de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou Íalecimento do

contratado;

v- caso fortuito ou foça maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
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vr - razões de inbresse público, lustificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratanb;

vrr - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em

outras normas específicas, para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz.

cúusuLA 20. . oBRTGAçôES PERTTilENTES À LGPD

2O.1 - As partes deverão cumprir a Lei n0 13.709, de 14 de agosto de 20'18 (LGPD), quanto a todos

os dados pessoais a que tenham a@sso em razão do @rlame ou do conhato administrativo que

evenfualmente venha a sêr firmado, a paÍtir da apresentação da proposta no procedimento de

contrahção, independenbmente de declaração ou de aceitaçâo expressa.

2O.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que lustilicaram seu

acesso e de acordo com a boaÍé e mm os princípios do art. 60 da LGPD.

2O.3 - É vedado o mmpartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses permitidas

em Lei.

2O.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Conkatado.

20.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Conhatado

eliminâlos, com excêção das hipóteses do ail. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de mmprovação do cumprimento de obrigaçoes

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obriga@es.

20.6 - É dever do Contratado orientar e lreinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

rcsponsabilidades deconentes da LGPD.

2O.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

20.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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2O.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, pronogáveljustiÍicadamente,

quaiquer inform@s acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

20.1 0 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de katamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário

e registro da Íinalidade, para efeito de responsabilizaçã0, em caso de eventuais omissôes, desvios ou

abusos.

20.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilizaçâo desses dados pela Administração nas hipoteses previstas na LGPD.

20.1 I - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela aubridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomenda@es, editadas na forma da LGPD. Os contratos e convênios de que kata o § 10

do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à aubridade nacional.

cúusuLA 2í. - DtsPostçóEs FlNAts

Fica ainda ajustado que:

| - Consideram-se partes inbgrantes do presenle contrato, como se nele estivessem transcritos

a ) o Edital indicado no preàmbulo deste instrumento, com todos os seus anexos;

b ) a pÍoposta apresenhda pela Contratada;

rr - Serão de propriedade exclusiva do Contratante os relatórios, mapas, croquis, desenhos técnicos,

diagramas, planos estatisticos e quaisquer outros documentos elaborados pela Contratada para a

execução do objeto por ela executado.

rrr - Aplicam-se às omissÕes deste contÍato as disposiçoes da Lei Federal n" 14.13312021 e disposições
regulamentares.

rv - Para dirimir quaisquer questões demnentes do confato, não resolvidas na esÍera administrativas,

será mmpetente o forc da Comarca de Laranjeira/Se.
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v - As partes compromebm-se a Íespeitar as disposiÉes da Lei n"

13.7092018 (Lei Geral de Proteçâo de Dados).

E assim, por estarem às partês iustas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em duas vias

de igual teor e brma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza

todos os efeitos de Direito, na presença das testemunhas abaixo identiÍicadas.

LARANJEIRAS/SE _de _de 2025.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF


